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Companha de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do ParnaIba 

Oficio n°3-o/20 16/PR/GB 

Brasilia. 29dejulho de 2016. 

Ao Senhor 
Patrick Tomas 
Superintendente Adjunto de Regulaçâo 
Agência Nacional de Aguas - ANA 
Setor Policial Sul, Area 05 - Quadra 03, Bloco "L" 
70610-200 - Brasilia - DF 

Assunto: OfIcio no 930/2016/SRE/ANA - Imunidade tributária recIproca da Codevasf. 

Senhor Superintendente Adj unto, 

Faco referência ao oficio no 930/2016/SRE - ANA, de 15/6/2016, por meio do qual 
Vossa Senhoria encaminha consulta acerca da condicâo tributária da Codevasf corn relaçâo a 
incidência do ICMS, de que trata o art. 150, VI, "a" da Constituição Federal. 

A esse respeito, encaminho a Vossa Senhoria o Parecer no 310/2016, da Assessoria 
JurIdica da Codevasf, que concluiu pela imunidade tributária recIproca da Codevasf, em razäo de a 
Empresa executar atividades tIpicas do Poder Püblico, ser prestadora de servico püblico e 
totalmente dependente da União, demonstrando esse reconhecimento, em diversos julgados, 
inclusive pelos tribunais superiores, quando reclamada ao pagamento de créditos tributários. 

Especificamente quanto ao Imposto Sobre Circulacâo de Mercadorias e Serviços - 
ICMS, esse assunto necessitará de manifestacão expressa dos estados; em caso de negativa do 
entendimento da irnunidadc tributária da Codevasf na esfera administrativa, a matéria deverá ser 
judicializada. 

Atenciosamente. 

KEN IA REGIA A ARCELINO 
Presidente 
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MINISTERIO DA INTEGRAçAO NACIONAL 
Companhia de Desenvolvirnento dos Vales do São Francisco e do Parnalba - CODEVASF 
PR/Assessoria Juridica 

BrasIlialDF, 14 de juiho de 2016. 

PARECER: .3 A 0 /2016 
ASSUNTO: Imunidade Tributária 
REFERENCIA: Oficio no 930/2016/SER-ANA 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTARIA RECIPROCA - EMPRESA 
PUBLICA PRESTADORA DE SERVIO PUBLICO - 

PRovocAcAo DE RECONHECIMENTO DESTA C0NDIçA0 NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL. 

Submete-se a esta Assessoria JurIdica consulta acerca da condicão tributária da Codevasf corn 
relacäo ao Imposto sobre OperacOes relativas a Circulacão de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçao - ICMS, provocada pela Agéncia Nacional de 
Aguas - ANA, no contexto dos valores para fins de formaçäo da tarifa de prestacão de servico de aducâo de 
água bruta do Projeto de Integracao do Rio Säo Francisco corn as Bacias do Nordeste Setentrional - P 1SF. 

Inicialmente, cumpre justificar a dernora desta análise, calcados no volume considerável de 
processos nas ültirnas semanas, ocasiâo em que também exerci/exerco as funcOes de chef ia substituta da 
PR/AJ/UAA, em virtude de férias/abonos de outros chefes desta Assessoria. 

Registre-se que o presente parecer e urn compilado do trabalho da Assessora JurIdica Tatiane 
Aparecida de Almeida Carvalho, bern como dos Assessores JurIdicos da 2a e da 5a SRs, a prirneira, tendo 
elaborado urn trabaiho cientIfico acerca da aplicabilidade da imunidade tributária recIproca as empresas 
püblicas prestadoras de servicos püblicos e Os 61timos, havendo ingressado corn acoes judiciais que 
culminaram corn a extensão da imunidade tributária recIproca a CODEVASF, sendo que uma das decisOes ja 
foi confirmada no STF. Contudo, esta Assessoria procedeu as atualizaçOes da matéria, além de relacionar a 
ternática ao objeto da consulta. 

A matéria em comento tern alguns dos seus mais recentes capItulos registrados no julgamento 
das ACOs (AcOes Civeis Originarias) n°s 958 e 865, que reconheceram a irnunidade tributária da ECT - 
Ernpresa Brasileira de Correios e Telegrafos, corn relacao ao ICMS, tributo objeto da presente consulta. No 
julgamento dessas AcOes, no âmbito do STF, também foi levada em conta a apreciacao do Recurso 
Extraordinário 601.392, corn repercussäo geral, no qual o STF reconheceu ser indevida a cobranca de 
Imposto Sobre Servico (ISS) relativamente a servicos prestados pela ECT. Nessa esteira, a CODEVASF 
tambérn tern obtido provimentos jurisdicionais favoráveis, o que será rnelhor detalhado adiante. 0 
fundamento jurIdico de tais decisöes reside na natureza püblica dos servicos prestados pela entidade. 

Por seu turno, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISO E 
DO PARNAIBA - CODEVASF é uma ernpresa püblica federal, cuja criacâo fora autorizada através da Lei 
6.088/74 e, atualmente, encontra-se vinculada ao Ministério da Integracao Nacional, por forca do disposto no 
Decreto 6.129, de 20.06.2007. Corno toda empresa püblica, a CODEVASF tern suas finalidades estatuidas 
em sua lei de criacao, a qual preceitua: 
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MINISTERO DA INTEGRAcAO NACIONAL 
Companhia de l)esenvolvirnento dos Vales do Sao Francisco c do Parnalba - CODEVASF 
PRlAssessoria JurIdica 

Art. 40  A Codevasf tern por finalidade o aproveitamento, para fins agrIcolas, agropecuários 
e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, Parnal-
ba, Itapecuru e Mearim, diretarnente ou por interrnêdio de entidades pUblicas e privadas, 
promovendo o desenvolvimento integrado de areas prioritárias e a implantaçao de distritos 
agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse efeito, coordenar ou executar, direta-
mente ou mediante contratacao, obras de infraestrutura, particularmente de captacao de 
água para fins de irrigação, de construcao de canais prirnários ou secundários, e tambérn 
obras de sanearnento básico, eletrificaçao e transportes, conforme PIano Diretor em arti-
culacâo corn os Orgãos federais competentes. 

Verifica-se que todas as atividades desenvolvidas pela CODEVASF tern como tim precIpuo 
promover o desenvolvimento integrado de areas prioritárias, o que faz primordialmente mediante a 
implantaçäo de distritos agroindustriais e agropecuários. Assim, toda a gama de atividades desenvolvidas 
pela referida empresa püblica federal são voltadas ao desenvolvimento integrado de suas areas de atuaçao, 
sendo que todas estas guardam como traco fundamental a supremacia do interesse püblico consistente no 
referido desenvolvimento, não sendo sequer cogitada a exploracâo de atividade econOmica (lucro). 

Frise-se que a area de atuacao da CODEVASF concentra-se, sobretudo, no nordeste brasileiro, 
sendo que a mesma coincide, em sua quase totalidade, com a area do Poilgono das Secas, conforme 
disposto nos artigos 30  e 40  da Lei 6.088/74 e limites estatuldos na Portaria fl.0  89, de 16 de marco de 2005 
do Ministério da lntegraçâo Nacional. Veja-se definiçäo clara e precisa do território denominado PolIgono das 
Secas: 

o PolIgono das Secas é urn territOrio reconhecido pela legislaçâo como sujeito a perlodos 
crIticos de prolongadas estiagens. Recentemente as Areas SusceptIveis a Desertificação - 
SAD, passararn a ser denominadas por força de convencOes internacionais (Convencão de 
Nairobi), de SemiArido Brasileiro. Cornpreende os estados do PiauI, Ceará, Rio Grande do 
Norte, ParaIba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e extremo forte de Minas Gerais e 
do Espirito Santo. 0 PolIgono das Secas cornpreende uma divisão regional efetuada em 
termos polItico-administrativos dentro da zona semi-árida, apresentando diferentes zonas 
geograficas corn distintos Indices de aridez, indo desde areas corn caracterIsticas 
estritamente de seca, corn paisagem tIpica de semi-deserto a areas corn balanço hidrico 
positivo, como a regiao de Gilbués, no PiauI. 

E primordial que se destaque o fato de que todos os recursos utilizados no desenvolvimento das 
atividades da CODEVASF, dentre eles incluindo-se aqueles necessários ao custeio da folha de pagamento, a 
realização de seus investimentos, a aquisicão de bens, ao adimplemento de obrigacOes decorrentes de 
condenacOes judiciais, etc, são provenientes do Orcamento Geral da União. Outro fator relevante é o fato de 
que todos os valores eventualmente auferidos no desempenho das atividades programáticas da CODEVASF 
são recolhidos ao lesouro Nacional, através de Documento de Arrecadacäo de Receitas Federais - DARF ou 
Guia de Recolhimento da União - GRU. 

E, ainda, nos termos da Lei Complementar no 101/2000, uma empresa estatal dependente, 
verbis: 

2 
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MINISTERIO DA INTEGRAçAO NACIONAL 

Conipanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do ParnaIba - CODEVASF 
PR'Asscssoria Juridica 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei Compiementar, entende-se como: 

[ ... 1 
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
recursos financeiros para pagamento de despesas corn pessoal ou de custeio em geral ou 
de capital, exciuldos, no ültimo caso, aqueles provenientes de aumento de participaçâo 
acionária; 

Considerando-se tais fatores, nota-se que a referida empresa püblica näo tern gualguer atividade 
econôrnica, destinando-se exclusivamente a execuçäo das finalidades de interesse social previstas em sua iei 
de criacao. Neste contexto, salienta-se que a referida empresa püblica desenvolve tIpico servico pübiico, a 
teor do disposto no artigo 21, incisos IX e XVIII da Constituicão Federal de 1988: 

Art, 21. Compete a Uniâo: 

IX - elaborar e executar pianos nacionais e regionais de ordenacao do território e de de-
senvolvimento econOmico e social; 

[. ..  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades püblicas, especi-
almente as secas e as inundaçOes; 

Frise-se que a CODEVASF é empresa püblica instituIda corn recursos püblicos e mantida 
exclusivarnente corn recursos provenientes dos cofres da entidade instituidora, no presente caso, a UNIAO 
FEDERAL. Nota-se assim que tal empresa püblica caracteriza-se, em ültima análise, como conjunto de bens 
püblicos, ainda que se constitua como universalidades dotadas de personalidade juridica própria. 

Dentre as atividades desenvolvidas pela CODE VASF, destaca-se ainda a implantaçao de obras 
de saneamento, corn especial atencão, para obras de infraestrutura de esgotamento sanitário, abastecirnento 
de água potável, manejo de residuos sólidos, drenagem e manejo de aguas pluviais urbanas, etc. Nos ültimos 
anos, a execuçäo de tais atividades por parte desta empresa foi acentuada, urna vez que atua como 
verdadeira extensâo do ente politico que a instituira, ao figurar como urna das principais entidades integrantes 
da Administracao Püblica Federal executora das obras de saneamento integrantes do Prograrna de 
Aceleraçao do Crescirnento em sua area de atuaçâo, atividade que desenvolve corn as mesmas atribuicOes 
delegadas ao Ministério das Cidades e Fundaçao Nacional de Saüde - FUNASA. Neste particular, ha que se 
notar que tais atividades caracterizarn-se tarnbém como serviços püblicos tIpicos, nos moldes definidos pelo 
artigo 23 da Constituicao Federal de 1988; 

Art. 23. E competência comum da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios: 

[...] 
IX - promover programas de construcâo de moradias e a melhoria das condicOes 
habitacionais e de saneamento básico; 
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MINISTERIO DA INTEGRAcA0 NACIONAL 
Companhia de l)esenvolvimento dos Vales do Sâo Francisco e do ParnaIha - CODEVASF 
l'RlAssessoria Juridica 

Considere-se que as atividades de implantação de infraestrutura de esgotamento sanitário e 
manejo de residuos sôlidos caracterizam-se ainda como acOes que se prestam a preservaçao e restauracâo 
ambiental. Somam-se a estas outras atividades de revitalizacão ambiental, desenvolvidas no ârnbito do 
programa de governo denominado "Prograrna de Revitalizacao das Bacias Hidrográficas dos rios São 
Francisco e Parnalba", dentre as quals, pode-se mencionar: o controle de processos erosivos, recornposiçao 
de matas ciliares e de topo de morro, cercarnento de nascentes, protecao de areas de recarga de lencOis 
freáticos, repovoamento de rios e lagoas marginais corn especies de peixes nativas das respectivas bacias, 
etc. E inegavel que o desenvolvimento de tais atividades constitul atribuicão tIpica do poder püblico, conforrne 
disposto no art. 225 da Constituicao Federal. 

Dentre as principals linhas de atuacão desenvolvidas pela CODEVASF, destacam-se as acOes 
voltadas ao desenvolvirnento territorial, através do incremento da empregabilidade e da renda dos atores 
locals. Neste campo, a CODEVASF atua, sobretudo, através da estruturaçao de Arranjos Produtivos Locals - 
APLs e da capacitacäo de jovens através do Projeto Amanhä. Ambos os projetos são voltados a methoria das 
condiçOes de vida das populacOes de baixa renda das areas de atuacao da CODEVASF, através da 
viabilizaçao da melhoria dos padröes de renda daquelas. 

A atuacão da CODEVASF no campo dos Arranjos Produtivos Locals - APLs é realizada 
rnediante a implernentacão de projetos voltados a estruturacao dos meios de producao e comercializacão de 
determinada atividade econOmica cuja potencialidade fora previarnente identificada em determinado territOrio. 
As atividades de estruturaçäo de APLs inicia-se pela identificaçao de potencialidade produtiva voltada a urn 
dado ramo de exploracao econOmica agrIcola, agroindustrial, extrativista, agropastoril ou aqulcola. Uma vez 
identificada a existência de urn nUmero considerável de atores dedicados a urn dado rarno de producao, a 
CODEVASF atua inicialrnente no incentivo a organizacao de tais agentes, através do desenvolvirnento de 
urna consciéncia de grupo e ao surgirnento de urna governança local que possa conduzir a estruturacão do 
APL. Posteriorrnente, parte-se para a identificacao dos investimentos necessários para que se viabilize urna 
produção corn rnaior qualidade e quantidade, bern como que se assegurem os meios de cornercializacäo 
necessários. Tais investimentos compreendern: a irnplantacao de pequenas unidades de beneficiarnento da 
producao, aquisição de equipamentos e materials necessários a producao e respectivo beneficiamento dos 
produtos do APL, qualificacão de mao de obra, capacitacão gerencial, busca por novos mercados e 
estrategias comerciais, etc. 

A CODEVASF viabiliza as atividades necessárias a estruturação dos APLs, seja através de 
recursos e assistência técnica próprios, seja rnediante parcerias corn outras entidades pUblicas e privadas 
que tenharn os mesmos objetivos. Por meio de tais açOes, a CODEVASF viabiliza a diversificação das 
possibilidades de geraçao de ocupacao e renda dos produtores familiares beneficiários. Assim a referida 
empresa püblica atua como condutora do desenvolvirnento local, cujo maior objetivo é o melhoramento da 
qualidade de vida das famIlias residentes nos vales. Frise-se que todo o investimento püblico realizado 
através da CODEVASF para estruturacão dos Arranjos Produtivos Locals é realizado sem qualquer custo 
para os beneficiários. 

Outra acao relevante desenvolvida pela CODEVASF é a Projeto Arnanhâ, prograrna que, desde 
1993, assegura a capacitacao de jovens entre 16 e 26 anos de idade, corn vistas a prepará-los para sua 
insercao no mercado de trabalho. Estas acOes são desenvolvidas em todas as Superintendências Regionais 
da empresa (no total de alto, situadas nos municIpios de Montes Claros/MG; Born Jesus da Lapa/BA; 
Juazeiro/BA; PetrolinalPE; Penedo/AL; Aracaju/SE; São Luls/MA; TeresinaiPl), sendo que, em algumas 
dessas regloes, a CODEVASF mantém Centros de Capacitacão destinados a realizacão dos cursos 
promovidos pelo Projeto Amanhä. Frise-se que todos as cursos oferecidos são gratuitos, donde se nota que, 
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MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 

Companhia de l)esenvo!vimcnto dos Vales do So Francisco c do Parnaiba - CODEVASF 
PR/Asscssoria Juridica 

tambérn nessas atividades, a CODEVASF atua na prestacao de serviço pi.iblico voltado ao desenvolvimento, 
sem que se possa identificar qualquer resquIcio de implementaçao de atividade de cunho econômico por 
parte da empresa. 

Nos apontamentos finals deste etenco de atribuiçOes da CODEVASF, mas, corno ponto de 
partida de todas as suas atividades em sua area de atuacâo, desde a época em que foi criada, a 
CODEVASF, corno "longa manus" da Uniäo, identifica areas prioritárias para a irnplantaço de distritos 
agroindustriais e agropecuários, elabora os projetos técnicos que assegurern o melhor aproveitarnento dos 
recursos de agua e solo daquele local e, utilizando-se exclusivamente dos recursos püblicos que rnantêrn 
todas as suas atividades, realiza as acOes necessárias a efetiva implantaçâo do projeto. 

Considerando a deficiência hidrica que assola sua regiao de atuacão, via de regra, tais distritos 
agroindustriais e agropecuarios tern corno principal suporte a irrigacao, que se faz mediante a captacão de 
água e sua subsequente distribuicao em canals primários e secundários que asseguram a disponibilidade de 
água para a produçao agrIcola objetivada. Assim, tern-se que a CODEVASF atua na irnplantacäo de 
PerImetros Püblicos de lrrigaçao corno executora da Politica Nacional de lrrigação, atualmente disciplinada 
pela lei 12.787/2013. Esclarece-se que, no desenvolvimento das atividades voltadas a implantaçao de 
PerImetros Püblicos de lrrigacao, a CODEVASF atua nos mesmos moldes do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquia pUblica, integrante da Administraçäo Püblica Federal Direta, nos 
termos da Lei 4.229/63. 

Nos Ultimos anos, como mais uma medida para o enfrentamento do flagelo da seca no Nordeste, 
foi deflagrada iniciativa para a concretizacäo de urn projeto ha muito tempo cogitado na esfera pUblica, qual 
seja, a transposição das aguas do rio Säo Francisco para outras areas do Nordeste. Esse projeto foi 
nominado de PISF - Projeto de lntegracao do Rio São Francisco corn as Bacias do Nordeste Setentrional. A 
participacão da CODEVASF nesse empreendimento se iniciou corn o advento do Decreto 8.207/2014, o qual 
procedeu a alteracOes no Decreto 5.995/2006, atribuindo a esta empresa a rnissâo de Operadora Federal: 

Art. 12-Fica instituIdo o Sistema de Gestào do Projeto de Integração do Rio São Francisco 
corn as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - SGIB, para a coordenacao de 
competéncias determinadas em lei dos Orgãos e entidades referidos no art. 32,  quanto ao 
Projeto de lntegração do Rio São Francisco corn as Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional - PISF, corn a finalidade de alcançar, entre outros, os seguintes objetivos: 

I - promover a sustentabilidade da operacao referente a infra-estrutura hIdrica a ser 
implantada pelo Ministério da Integracão Nacional no âmbito do PISF; 

II - garantir a gestao integrada, descentralizada e sustentável dos recursos hIdricos 
disponibilizados, direta e indiretamente, pelo PISF; 

Ill - viabilizar a melhoria das condicOes de abastecimento d'água na area de influência do 
PISF, visando atenuar os impactos advindos de situacOes climáticas adversas; 

IV - induzir o uso eficiente dos recursos hIdricos disponibilizados pelo PISF pelos setores 
usuários, visando ao desenvolvimento sustentável da região beneficiada pelo referido 
Projeto; 

V - coordenar a execucao do PISF. 

§ 10  0 SGIB abrangera a area geográfica de influência do PISF, doravante denominada 
Regiâo da Integracao. 
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Art. 30  0 SGIB congregará grupos de assessoramento e instituiçOes federais e estaduals, 
corn interferéncia na gestao dos recursos hIdricos, assirn organizado: 

I - Ministério da lntegração Nacional, Orgao 000rdenador; 

II - Agencia Nacional de Aguas - ANA, Entidade Reguladora; 

Ill - Conselho Gestor; 

IV - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba - 
Codevasf, como Operadora Federal; e 

Art. 12. Compete a Operadora Federal exercer as funcOes necessárias a operacionalizacão 
e a rnanutencao da infraestrutura decorrente do PISF. 

Art. 13. A Operadora Federal observará o disposto pelo órgão regulador do SGIB. 

Art. 14. 0 Conselho Gestor e demais integrantes do SGIB poderäo apresentar sugestOes 
quanto as funcOes da Operadora Federal aos titulares dos Ministérios referidos no art. 72, 

inclusive detalhando: 

- os procedimentos de manutencao e operaçâo da infraestrutura hIdrica objeto do PISF; 

II - os termos dos contratos de fornecimento de água, convênios e consórcios necessários 
a operacionalizaçao do PISF; 

Ill - quais as informacOes que serão prestadas, e em que periodicidade, ao Conselho 
Gestor e aos dernais integrantes do SGIB; 

IV - os termos do PIano de Gestâo Anual, na conformidade de diretrizes do Ministério da 
lntegraçäo Nacional; 

V - como se dará o monitorarnento dos usos dos recursos hIdricos no seu âmbito de 
atuacäo; 

VI - as programas de inducao do uso eficiente e racional da água no seu âmbito de 
atuacao, considerando os benefIcios soclais, econOrnicos e ambientais, na conformidade 
de diretrizes do Ministério da lntegracâo Nacional; e 

VII - como se dará o rnonitoramento contInuo dos nIveis d'água do reservatório de 
Sobradinho, das vazOes captadas e aduzidas pelos Eixos Norte e Leste, como também das 
vazOes disponibilizadas nos portais das bacias receptoras, na instituicao e rnanutencao de 
urn sisterna de inforrnaçOes do PISF, integrado ao Sistema Nacional de InformacOes sobre 
Recursos Hidricos. 

A condicao da CODEVASF como empresa püblica prestadora de servicos pUblicos vem sendo 
reconhecida judicialmente, diante do conjunto de atribuicOes exercidas por esta empresa, conforme 
discriminado acima, que se trata de atividades nitidamente voltadas a prestaçâo dos servicos püblicos 
previstos no artigo 21, incisos IX e XVIII da Constituiçâo Federal de 1988. Nesse sentido, o Tribunal Regional 
Federal da 5a  Regiao foi urn dos primeiros a declarar: 

CIVIL, AcAo DE INDENIzAçA0 POR DANOS MATERIAlS E MORAlS. INuNDAcOEs 
DE LAVOURAS DE ARROZ NO PERIMETRO IRRIGADO DO BETUME. PROPALADOS 
PREJUIZOS SOFRIDOS. DANOS MATERIAlS COMPROVADOS. DANOS MORAlS 
AFASTADOS. JUROS DE MORA COMPUTADOS A PARTIR DO EVENTO DANOSO 
(SUMULA 54/STJ). APELO PRO VI DO EM PARTE. 
1. ( ... ) 

6 
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A açâo versa acerca de pedido de indenizaçâo civil por perdas e danos e foi ajuizada 
contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 
PARNAIBA - CODEVASF, AKTIVA - ENGENHARIA LTDA. e a ADMINISTRADORA DO 
DISTRITO DE IRRIGAçAO DO PROJETO BETUME, em virtude do alegado perecimento 
de safras agrIcolas do Autor, nos anos de 1996 e 2005, provocadas por inundacOes do 
Perimetro Irrigado de BETUME. 

Quanto a prejudicial de prescriçâo, observa-se que a mesma se operou em relacao a 
pretensäo de ressarcimento dos prejuIzos causados pelas perdas das safras de arroz 
ultimadas no ano de 1996. Sujeita-se a CODEVASF ao regime de prescriçAo 
ciuinguenal, posto que e empresa piibIica exercente de servico püblico e que 
causou danos a terceiros. 

Resta analisar o pleito autoral de ressarcimento de prejuizos causados pelas perdas 
das safras de arroz ultimadas no ano de 2005. 

0 Apelante aponta a existencia de falhas nos sistemas de drenagem e/ou irrigaçäo 
causadas em decorrência de responsabilidade da CODEVASF, o que ocasionou 
inundaçOes que supostamente teriam atingido lote do projeto de irrigaçao e causou as 
perdas de safras que o Recorrente alega ter sofrido. 

E possIvel resultar configurada a responsabilidade extracontratual do Estado nos casos 
de danos ensejados por omissäo do poder püblico. Nessas hiiOteses, responde 0 Estado 
corn base na teoria da culpa administrativa. 

Esta eg. Corte já assentou que: "mesmo ocorrendo rnotivo de força major, a 
responsabilidade do Estado subsiste se, aliada àquela, verifica-se omissão da 
administracao na realizaçao de urn serviço" (TRF 5a R. - EINFAC 99.05.36998-8 - 
PLENO - DJ DATA-30/03/2001). 

No caso dos autos, competia a Recorrida zelar pela integridade do Projeto, de modo 
que deve ser condenada a reparar Os prejuIzos ocasionados aos colonos, pois, apesar de 
nao ter concorrido mediante atos comissivos, a inundacäo do PerImetro se deu em razão 
de sua inescusávei ornisso, visto que näo desempenhava a necessária vigiiância sobre a 
area. Desta feita, infere-se que a Empresa Püblica Apelada concorreu para o 
acontecimento danoso, nâo se podendo admitir que sua cuipa seja afastada sob o 
argumento de força major, 

0 dano moral nâo restou comprovado, razäo por que resta rejeitado de piano. 
No caso de responsabilidade extracontratual, o STJ já editou a Sümula n° 54, que 

estabeiece que o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do evento 
danoso. 

Apelo conhecido e provido em parte, para se fixar indenizaçäo por danos materiais 
valorada em R$13.582,78 (treze mu, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e oito 
centavos), devidamente corrigida rnonetariamente. (grifos inexistentes no original) 1 

0 Superior Tribunal de Justica - STJ - considera, de forma clara, que a CODEVASF é Empresa 
PUblica prestadora de servico püblico, corn atuacäo essencialmente ESTATAL. Veja-se transcricäo do 
brilhante Julgamento do RESp 929758 DF 2007/0040274-3, Relator Ministro Humberto Martins, publicado no 
We em 14/12/2010: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CODEVASF. EMPRESA ESTATAL PRESTADORA DE 
SERVIO PUBLICO. ATuAcAo ESSENCIALMENTE ESTATAL. INFLUXO MAIOR DE 

BRASIL, Tribunal Regional Federal da 5' Regio, Apelacào Civel n.° 500875/SE (2007.85.00.003217-6). Relator: 
Desembargador Federal Francisco Barros Dias. Recife/PE, 03 de agosto de 2010. DisponIvel em: 
litt-o://www.trf5.ius.b . Acesso em: 18.09.2010. 
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NORMAS DE DIREITO PUBLICO. PREscRlcAo QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. 
APLICABILIDADE DA SUMULA 39ISTJ RESTRITA A EMPRESAS QUE EXPLOREM A 
ATIVIDADE ECONOMICA. 

i.E..,'. 

A atividade essencial desempenhada pela CODEVASF, que fez corn que a Corte de 
origem a qualificasse como uma empresa püblica prestadora de serviço püblico, ë 
matéria fática, rnotivo pelo qual, nao pode ser revista por este Tribunal Superior, em razão 
do óbice imposto pela Sümula 7/STJ. 

As empresas estatais podem atuar basicamente na exploraçao da atividade econOmica 
ou na prestaçâo de serviços pblicos, e coordenacao de obras püblicas. 

Tais empresas que exploram a atividade econOrnica - ainda que se submetarn aos 
princIpios da adrninistraçäo püblica e recebam a incidéncia de algumas normas de direito 
püblico, como a obrigatoriedade de realizar concurso püblico ou de submeter a sua 
atividade-rneio ao procedimento licitatOrio - näo podem ser agraciadas corn nenhurn 
beneplácito que nao seja, igualmente, estendido as demais empresas privadas, nos termos 
do art. 173, j20  da CF, sob pena de inviabilizar a livre concorréncia. 

Aplicando essa visâo ao tema constante no recurso especial, chega-se a conclusâo de 
que a Sürnula 39/STJ - que determina a nâo aplicabilidade do prazo prescricional reduzido 
as sociedades de economia mista - deve ter interpretacäo restrita, de modo a incidir 
apenas em relaçao as empresas estatais exploradoras da atividade econOmica. 

For outro lado, as empresas estatais que desempenharn serviço publico ou executam 
obras püblicas recebem urn influxo major das normas de direito püblico. Quanta a elas, nao 
incide a vedaçao constitucional do art. 173, § 20, justarnente porque nâo atuam em regiäo 
onde vige a livre concorréncia, mas sim onde a natureza das atividades exige que elas 
sejam desempenhadas sob o regime de privilégios. 

Pode-se dizer, sem receios, que a serviço püblico esta para o estado, assim como a 
atividade econOmica em sentido estrito esta para a iniciativa privada. A prestacao de 
servico püblico e atividade essencialmente estatal, motivo pelo qual, as empresas que a 
desempenham sujeitam-se a regramento sO aplicáveis a Fazenda Püblica. Sao exemplos 
deste entendimento as decisOes da Suprema Carte que reconheceram o benefIcio da 
imunidade tributária recIproca a Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, e a 
Companhia de Aquas e Esciotos de Rondônia - CAERD. (RE 407.099/RS e AC 1.550-2). 

Nâo é por outra razão que, nas dernandas propostas contra as empresas estatais 
prestadoras de serviços püblicos, deve-se aplicar a prescricao quinquenal prevista no 
Decreto 20.910/32. Precedentes: (REsp 1.196.158/SE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 19.8.2010, We 30.8.2010), (AgRg no AgRg no REsp 1.075.264/RJ, Rel. 
Mm. Francisco Falcão, Prirneira Turma, julgado em 2.12.2008, We 10.12.2008). Recurso 
especial conhecido em parte e improvido.(grifos nosso) 2  

Destaque-se ainda que a base de cálculo do tributo em guestão, receita para fins de 

2 

BRASIL, Superior Tribunal de Justica, REsp fl.0  929758 DF 2007/0040274-3 Relator: Ministro 1-lumberto 
Martins. 12 - Segunda Turma. 07 do dezembro de 201OPublicado no Dje 14/12/2010. 
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formacao da tarifa de prestacao de servico de aducAo de agua bruta do PISF, é referente a consecucao 
das finaliclades precIpuas desta empresa püblica, nâo tendo gualguer aplicaçao gue se assemeihe ao 
desenvolvi mento de atividade econémica. 

Ha que se considerar que a tributaçao é urna das formas de exercIcio do poder do Estado sobre 
o particular por representar urna forma de ingerencia sobre o patrimônio do contribuinte. Mostra-se ainda 
como a principal forma através da qual a sociedade prove o Estado dos meios econOmicos necessários ao 
alcance de seus objetivos fundamentais. Assirn, considerada a natureza impositiva e intervencionista da 
relacâo tributária, fez-se necessário o estabelecirnento de princIpios e normas que assegurassern Os 
contribuintes de eventuais arbitrariedades que poderiam ser cometidas pelos entes tributantes. Neste 
contexto, para salvaguardar situacOes e pessoas consideradas relevantes a preservaçäo de valores tidos 
como primordiais para o Estado brasileiro, foram instituldas as imunidades tributárias. Desse modo, ao lado 
do estabelecirnento das cornpetências tributárias dos diversos entes da federacao, criararn-se lirnitaçOes ao 
poder de tributar, dentre as quais se destacam Os princIpios e imunidades tributárias. 

Caracterizadas como limitaçao constitucional ao poder de tributar, as normas irnunizantes 
delimitam o campo tributável posto a disposicäo de cada ente tributante, como leciona Sacha Calmon. Ante a 
tais caracterIsticas, as normas irnunizantes criarn para seus beneficiários o direito subjetivo de nào serern 
alcancados por qualquer tributo que venha a ser instituldo pelos entes tributantes, caracterizando-se assirn 
como Cláusula Constitucional Pétrea, a teor do artigo 60, § 40, IV da Constituicao Federal de 1988, nâo 
podendo ser suprimidas pelo Poder Constituinte reformador, como já consagrado perante o STF. 

No caso em apreco, ha que se destacar a imunidade tributária recIproca, positivada no artigo 
150, inciso VI, "a" da Constituição Federal de 1988: 

Art. 150. Sem prejuIzo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Uniäo, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicIpios: 

.1 
VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou servicos, uns dos outros; 

A referida imunidade tern duplo fundamento axiológico, seja em funcao da necessária 
observância do princIpio constitucional da capacidade contributiva, seja para que se assegure a 
intervencao mütua entre as pessoas politicas, de forma a preservar o equilIbrio do pacto federativo. Perante 
tais fundarnentos, existe urna corrente respeitável de juristas3  que abraca a tese de que, ainda que a 
imunidade tributária recIproca näo estivesse expressarnente prevista em nossa Carta Magna, a mesma 
defluiria logicamente do princIpio federativo e do princIplo da capacidade contributiva4, caracterizando-se 

COSTA, Regina 1-lelena. I,nunidades Trihutárias: Teoria a Análise da .Jurisprudéncia do STF. 2". ed. São Paulo: 
Maiheiros, 2006. p. 128-129. 

CARRAZZA. Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributário. 21". ed. São Paulo: Malheiros. 2005. p. 
689. 
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como norma ontol6gica.5  

Frise-se que a CODEVASF, como empresa püblica institulda corn recursos pUbhcos e mantida 
exciusivamente corn recursos provenientes dos cofres da entidade instituidora, no presente caso, a UNIAO 
FEDERAL, caracteriza-se, em Utima análise, como conjunto de bens püblicos, ainda que se constitua como 
universalidade dotada de personalidade jurIdica prOpria. Assim, a empresa püblica prestadora de servicos 
pUblicos, como a CODEVASF I  deve ser alcancada pela exoneraçao tributária em que consiste a 
imunidade tributária recIproca, uma vez que, quanto a esta sâo válidos Os mesmos preceitos que 
fundamentam a própria existência da imunidade tributária recIproca. Para tanto, ha que se ter como 
pressuposto norteador a natureza das atividades desenvolvidas pela empresa püblica prestadora de servicos 
pUblicos e näo sua natureza jurIdica de entidade privada. 

Tal entendimento tern se firmado nos Oltimos anos, no âmbito das decisöes do Supremo Tribunal 
Federal. A análise da jurisprudência de nossa Corte Suprema, nota-se que o referido entendimento ganhou 
forca, sobretudo a partir do ano de 2004, quando forarn proferidas decisOes emblemáticas em sede dos Re-
cursos Extraordinários 407.099/RS6  , 354.897/RS7, 424.227/SC8, 398.6301SP9  e 364.2021RS'° , todos de relato-
na do Ministro Carlos Veloso. Através dos referidos Recursos Extraordinários, a Empresa Brasileira de Correi-
os e Telégrafos insurgia-se contra a tributacao que lhe era imposta por diversos municIpios da federacao, ten-
do fundamentado sua tese precipuamente no fato de ser empresa püblica prestadora de servicos püblicos. 
Veja-se urn dos Ilustres Julgados do SIF - Acâo CIvel Oniginaria - ACO 789P1, de Relatonia do Ministro Mar-
co Aurélio, data de Julgarnento: 01/09/2010, a saber: 

SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. I'. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p.  249-253 
6 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Matëria Tributária. Recurso Extraordinário n.° 407.099/RS - Rio Grande 
do Sul. Relator: Ministro Carlos Velloso. Brasilia, DF, 06 de agosto de 2004. Disponivel em 
http://www.stf. i  us.br/portal/j  urisprudencia/listarJurisprudenc ia.asp. Acesso em 14.09.2010. 

7 
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Matéria Tributária. Recurso Extraordinário n.° 354.897/RS - Rio Grande 

do Sul. Relator: Ministro Carlos Velloso. BrasIlia, DF, 03 de setembro de 2004. Disponivel em 
http://www.stf.j  us.br/portal/iurisprudenciallistarJurisprudencia.asp  . Acesso em 14.09.2010. 

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Matéria Tributária. Recurso Extraordinãrio n.° 424.227/SC - Santa 
Catarina. Relator: Ministro Carlos Velloso. Brasilia, DF, 10 de setembro de 2004. Disponivel em 
htW://www.stf. i us.br/portal/i  urisprudencia!listari urisprudencia.asp. Acesso em 14.09.2010. 

9 
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Matéria Tributária. Recurso Extraordinário fl.°  398.630/SP - São Paulo. 

Relator: Ministro Carlos Velloso. Brasilia, DF, 10 de setembro de 2004. Disponivel em 
http://www.stf. i  us.br/portal/iurisprudenciall  istarJurisørudencia.as . Acesso em 14.09.2010. 

10 
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Matéria Tributária. Recurso Extraordinário fl.°  364.202/RS - Santa 

Catarina. Relator: Ministro Carlos Velloso. Brasilia, DF, 28 de outubro de 2004. Disponivel em 
http://www.stf.j  us.br/portal/jurisprudenciall  istarJurisprudencia.asp . Acesso em 14.09.2010. 
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Ementa: EMENTA Tributário. Imunidade recIproca. Art. 150 VI, a da Constituiçâo Fede-
ral Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Empresa püblica prestadora de 
serviço püblico. Precedentes. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, desde o 
julgamento do RE no 407.099 IRS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 6/8/04, firmou-
se no sentido de que a Empresa Brasileira de Correlos e Telégrafos, empresa püblica pres-
tadora de servico püblico, e beneficiária da imunidade tributária recIproca prevista no 
art. 150 , VI, a, da Constituicão da Repüblica. Esse entendirnento foi confirmado pelo 
Plenário desta Corte na ACO n° 765/Ri , Redator para o acOrdão o Ministro Menezes Direi-
to. 2, Acao cIvel originária julgada procedente. 

Diante de tais posicionarnentos jurIdicos, a CODEVASF, quando näo atendida pela via 
administrativa, tern procurado o reconhecimento de sua condição de empresa püblica prestadora de serviços 
pUblicos, fazendo jus a imunidade tributária recIproca e, em casos semelhantes, tern tido sucesso em suas 
incursOes na seara judicial. 

Vé-se ainda que a CODEVASF no dispOe de outros recursos que flO Os provenientes da 
Uniâo, a que revela total ausência de capacidade contributiva. Por outro lado, näo havendo atividades 
econôrnicas desenvolvidas pela CODEVASF, näo ha nenhuma possibilidade de que a aplicacao da 
imunidade tributária recIproca, assim como de qualquer outro beneficio fiscal a esta empresa, possa 
representar desrespeito a livre concorréncia. Verifica-se que a referida ernpresa pUblica, como prestadora de 
servicos püblicos, é entidade de natureza hIbrida, urna vez que legalrnente se revela como sendo pessoa 
juridica de direito privado, enquanto as atividades por eta desenvolvidas são indubitavelmente de natureza 
pblica e de relevante interesse para toda a sociedade. Foi em razão destes mesmos fundarnentos que a 
Tribunal Regional Federal da ia Região reconheceu a aplicabilidade da imunidade tributária recIproca 
a CODEVASF, nos seguintes termos: 

TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. IMUNIDADE RECIPROCA. 
EMPRESA PUBLICA. REGIME JURIDICO. SERVIO PUBLICO. CODEVASF, 

0 Colendo Suprerno Tribunal Federal entende que a norma constante do art. 150, VI, 'a, 
da Constituicao Federal alcança as empresas pUblicas prestadoras de serviço püblico, que 
não se confundem corn empresas püblicas que exercem atividade econômica em sentido 
estrito. (STE. ACO 959 I RN Min. MENEZES DIREITO Tribunal Pleno DJe-088 16-05-2008) 

Por outro lado, a 3a  Secao desse Tribunal entendeu que o regime jurIdico prOprio das 
empresas privadas, a que se refere o art. 173, § 10, da Constituicão é pertinente apenas as 
empresas estatais dedicadas a atividade econOmica "stricto sensu", em função do princIpio 
da livre concorréncia, a que não é o caso da CODEVASF na atividade especIfica de 
construçäo da referida barragem, empregando recursos essencialmente pi.iblicos, 
situaçAo em que se eguipara a fazenda püblica. (TRF ia  Região. EIAC 
1999.01.00.089425-2/DF, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.Acor. 
Desembargador Federal Joäo Batista Moreira, Terceira Seçao,DJ p.9 de 26/04/2006). 

Na hipOtese, agindo a CODEVASF como Orgão Executor no contrato firmado entre a 
UNIAO e a BID, ou seja, prestando serviço püblico, e alcancado pela imunidade 
constante do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, bern como as isençäes e 
reducoes de tributos, não incidindo em relacao a ela a norma contida no art. 173, §10  e 
20  da Constituiçao Federal. 4. Apelaçãa da Uniâo e remessa oficial, tida por interposta, 
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improvidas." 

ApOs isso, em outra dernanda, a qual inclusive foi julgada pelo STF, a CODEVASF obteve 
provimento judicial em seu favor, para rechacar o recoihimento do ITR, corn base na tese ora exposta, 
segundo decisâo proferida no Recurso Extraordinário n° 961.833: 

DECI SÃO: 0 presente recurso extraordinário foi interposto contra acOrdäo que, confirmado 
em sede de embargos de declaraçao pelo E. Tribunal Regional Federal da 5a  Regiao, esta 
assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL, TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. IMUNIDADE RECIPROCA. 
ART. 150, INCISO VI, ALINEA 'A' E PARAGRAFOS 20  E 30. CODEVASF. ITR. 
RECONHECIMENTO. PRECEDENTES DO COLENDO STF E DESTA CORTE, VERBA 
HONORARIA. FIXAçAO EM VALOR EXORBITANTE. DIMINuIcAO, PRECEDENTES DO 
STJ. 

Apelacao contra sentenca que julgou procedente pedido para declarar a inexisténcia da 
relaçao juridica tributária entre a CODEVASF e Uniäo quanto a cobranca de ITR e 
determinar a suspensâo da exigibihidade do crédito tributário. 

A jurisprudência do STF orienta-se no sentido de que a imunidade recIproca deve ser 
reconhecida em favor das empresas püblicas que prestem servicos püblicos (RE n° 
407099, Rel. Mm. Carlos Velloso; RE n° 773992, Rel. Mm. Dias Toffoli, Pleno, julgado em 
15/10/2014, AcOrdâo EletrOnico Repercussâo Geral - Mérito, We 19/02/2015; ACO-AgR n° 
1331, Luiz Fuz). 

Verificada a prestacao de serviços pUblicos pela CODEVASF, como do desenvolvimento 
integrado de areas prioritárias e a implantaçao de distritos agromndustriais e agropecuarios; 
reahizacâo de obras de mnfraestrutura; obras de saneamento básico, eletrificaçao e 
transportes; implementacao de projetos voltados a estruturaçäo dos meios de producão e 
comerciahizaçao de determinada atividade econOmica, deve ser reconhecida a imunidade 
tributária. 

Precedente desta Corte: AR 00041197620104050000, Des. Federal Leonardo Resende 
Martins, Pleno, We 10/11/2010. 

A jurisprudéncia do colendo STJ é pacIfica na esteira de que é possIvel a alteraçao dos 
honorários advocatIcios quando o valor arbitrado é exorbitante ou irrisOrio. 

'In casu', a sentenca fixou em 10% sobre o valor da causa, (equivalente a R$16.279,94), 
quantia essa que é exorbitante para o deslinde que teve a demanda. Diminuiçao dos 
honorários para R$ 8.000,00 (cerca de 5% do valor da causa). 

Apelaçäo e remessa oficial parcialmente providas," 
A parte recorrente, ao deduzir o apelo extremo em questäo, sustentou que o Tribunal "a 
quo" teria transgredido preceitos inscritos na Constituicão da Repüblica. 
Sendo esse o contexto, passo a examinar a postulacäo recursal em causa. E, ao faze-b, 
observo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 638.315-RG/BA, Rel. 
Min. CEZAR PELUSO (Presidente), reconheceu existente a repercussäo geral da matéria 
constitucional igualmente versada na presente causa, e, na mesma oportunidade, reafirmou 
a jurisprudéncia desta Corte sobre o tema, proferindo decisâo consubstanciada em acórdão 
assirn ementado: 

11 
BRASIL Tribunal Regional Federal da P Regiào, ApeIaco Civel n.° 1997.34.00.003798-8/DF. Relator: 

Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa. BrasIlia/DF. 30 de janeiro de 2009. Disponivel em: 
http://www.trfl.ius.br. Acesso em: 30.09.2010. 

12 
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MINISTERIO DA INTEGRAcA0 NACIONAL 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do So Francisco c do ParnaIba - CODEVASF 
PRlAssessoria Juridica 

RECURSO. Extraordinário. Irnunidade tributária recIproca. Extensâo. Empresas püblicas 
prestadoras de serviços püblicos. Repercussäo geral reconhecida. Precedentes. 
Reafirmaçâo da jurisprudéncia. Recurso improvido. E compatIvel corn a Constituicâo a 
extensão de imunidade tributária recIproca a Empresa Brasileira de lnfraestrutura 
Aeroportuária - INFRAERO, na qualidade de empresa pUblica prestadora de serviço 
püblico." 
0 exame da presente causa evidencia que o acOrdão impugnado em sede recursal 
extraordinária ajusta-se a diretriz jurisprudencial que esta Suprerna Corte estabeleceu - e 
reafirrnou - na matéria em referenda. 
Sendo assim, e em face das razOes expostas, nego provimento ao recurso extraordinário, 
por achar-se este em confronto corn acórdâo proferido pelo Plenário desta Suprerna Carte 
(CPCI15, art. 932, IV, "b'). 
Publique-se. 
Brasilia, 09 de maio de 2016. 
Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

Outrossim, desta feita corn referência ao IPTU e ao ISSQN, na esteira desse consistente 
acumulado jurisprudencial, a MunicIpio de Born Jesus da Lapa/BA foi impedido de seguir corn execucao 
fiscal, por terern sido declarados inexigIveis as pretensos créditos tributários, em virtude do reconhecimento 
da imunidade recIproca da CODEVASF pelo JuIzo da Vara Federal Unica da Subseccäo Judiciária de Born 
Jesus da Lapa nos processos judiciais n°s 0001253-50.2013.4.01.3315 e 0000654-14.2013.4.01.3315. 

0 caso da consulta em evidência é sobre o ICMS, que é urn tributo de competéncia estadual, 
previsto no art. 155, Il da Constituicao Federal. Por certo, a lOgica do cabirnento da imunidade tributária 
reciproca em relacao a CODEVASF é a constante ao longo deste parecer. 

Do exposto, opina-se que a CODEVASF faz jus ao reconhecirnento de imunidade recIproca, corn 
fulcro jurIdico no art. 150, VI, "a" da Constituicao Federal, relativarnente aos servicos püblicos que presta - 
inclusive no caso sub examine, enquanto Operadora Federal do PISF, no que concerne ao ICMS - corno se 
dernonstra vastamente neste parecer. Faz-se necessário, portanto, que 0(s) Fisco(s) Estadual(Estaduais/DF) 
envolvido(s) seja(rn) instado(s) a se manifestar(ern) sobre o presente entendirnento. Se houver discordância 
par parte da(s) Fazenda(s) Estadual(Estaduais/DF), a questäo deverá ser dirirnida judicialmente, mediante a 
propositura da(s) acâo(acOes) competente(s) pelas Assessorias JurIdicas Regionais respectivas. 

E a parecer, que se submete a consideracão superior. 

7. 
pecida Ceila Teixeira Batista 

Chefe Substituta da Unidade de Assuntos Administrativos 

Despacho: - (7 
De acordo em 	/ 0 	/2016. 
Aprovo o parecer supra. Ao PR/GB, para os devidos fins. 

Tü4rF  
Chefe.-Sstituto da Assessoria JurIdica 

13 
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MINISTERIO DA INTEGRAcAO NACIONAL 

Companhia de Desenvolvirnento dos Vales do São Francisco e do Parnalba - CODEVASF 

Brasilia, 20 dejunho de 2016 

Referêncja: OfIcio n° 930/201 6/SER-ANA 
Assunto: Consulta acerca da condiçao tributária corn relaçâo ao ICMS 

DESPACHO 

PR/AJ 
(c/c AD/SE; AA; AE) 

Para análise e parecer quanto a condiçao tributária da Codevasf corn 
relaçao ao Imposto sobre Operacoes relativas a Circulacao de Mercadorias e Prestaçao 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Cornunicaçao - ICM& 
em razão do interesse da Agéncia Nacional de Aguas sobre a possibilidade de extensão 
da imunidade tributária do ICMS sobre a receita requerida para fins de forrnaçao da 
tarifa de prestaçäo de serviço de aduçao de água bruta do Projeto de Integração do Rio 
São Francisco corn as Bacias do Nordeste Setentrional - PISF. 

ELTONS ACRUZ 
Chefe de Gabincte 

DcDCUMNTO RECEEIDO 
EM: 	 Icoii 

AS: 	hs 

DEVASF 



- (1 

AksatWro i4eis 
Che u Aeso Jtjn ca - PRAJ 

OAR'!flFi i 1 t1 



40ANA 
AGNCIA NACIONAL DE AGuAs I  

Oficio no 930/2016/SRE-ANA 
Documento no: 00000.033915/2016-77 

Brasilia, 15 de junho de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Alexandre da Costa Machado 
Presidente 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do ParnaIba-CODEVASF 
SGAN 601, Conjunto I, Ed. Dep. Manoel Novaes 
70.830-019 - Brasilia - DF 

Assunto: Consulta acerca de condicao tributária da CODEVASF corn relacao ao Irnposto sobre 
Operacoes Relativas a Circulacao de Mercadorias e Prestacao de Servicos de Transporte 
Interestaclual e Intermunicipal e de Comunicacao - ICMS 
Referência: processo 02501.000731/2015-24 

Senhor Presidente, 

Conforme recomendaçao da Procuradoria Federal junto a Agenda Nacional de Aguas, 
submeto consulta ao órgão juridico competente da Codevasf acerca de condiçao tributária da empresa 
püblica dependente, indagando se goza da imunidade tributária reciproca corn relação a incidéncia do 
ICMS, de que trata o art. 150, VI, a" da Constituição Federal. 

0 Parecer no  175/2016/PF-ANA/PGF/AGU, que contém a recomendaçao supracitada, 
segue anexo. 

Os motivos que lastreiam o interesse institucional desta Agenda sobre a temática se 
devem a possibilidade de extensão da imunidade tributária do ICMS sobre a Receita Requerida para fins 
de formaçao da tarfa-de prestaçao de serviçode aducao de agua bruta do Projeto-de-lnteraçao do Rio 
São Francisco corn as Bã.cias do NJódeste Setentrional —PISF, umäez que, pelo Dëreto ri° 5.995/2006, 
cabe a es—ta Agéncia a competênia rQlaffr—ia do PISF. 

Pelo fato de a CODEVASF ser uma empresa püblica federal dependente, que presta 
serviço de natureza pUbbica, sem finalidade lucrativa e designada como operadora oficial do PISF, a 
consulta é considerada pertinente, pois o inciso VI, letra "a" do art. 150 da Constituiçao Federal veda a 
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns 
dos outros, ou seja, aplica o instituto da imunidade tributária reciproca. 

For fim, ressalto que existern decisöes judiclais (anexas) reconhecendo a imunidade 
tributária de estatais em casos semelhantes. Pode-se elencar a decisão da Açao Civel Originária 865 - 
Distrito Federal, do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a imunidade tributária reciproca da 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT, o Parecer no 902/2016-ASJCIV/SAJ/PGR da 
Procuradoria-Geral da RepUblica sobre a imunidade tributária da Cornpanhia de Gestão dos Recursos 
Hidricos do Estado do Ceará - COGERH, além do AcOrdão do Recurso Extraordinário 607.056 do STF 
sobre não incidéncia do ICMS para abastecimento de água. 

1 Os documerdos destinados a ANA devem, preterencialmerite, ser enc.am,nhados pot melo do servlço de protocofo eletrón,co disporrbilizado no enderecowww.ana.gov.br  

Setor Policial - Area 5 - Quadra 3— Blocos B. LM e T - Brasilia-OF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400 
e-mail: dproePana.govJ)1 - página 



6. 	 Informo ainda que foi formulada a mesma consulta a Consultoria JurIdica do Ministério 
da Integracao Nacional. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 
PATRICK THOMAS 

Superintendente Adjunto de Regulaçâo 

2 

Setor PoIicaI - Area 5-Quadra 3— Blocos B, L.M e T" - Brasilia-DF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400 
e-mail: dproePana.Qv.br - pginn eIetr6ricawwwan&c1ob.[ 



i'eii/o Iiq/1ffi/(lJ QI'edei'd 

Inteiro Teor do AcOrdão - Pagina 1 de 34 

10/04/2013 	 PLENARIO 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI 
RECTE.(S) :ESTADO DO Rio DE JANEIRO 

PR0c.(A/S)(Es) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO Rio DE 

JANEIRO 

RECD0.(A/S) :C0ND0MiNI0 DO EDiFfcIo Pi\ULi\ 

ADv.(A/S) :LIGIA COSTA TAVARES 

INTDO.(A/S) :ASSOCIAçA0 DAS EMPRESAS DE SANEAMENTO 

BAsico ESTADUAIS - AESBE 

ADv.(A/s) : ELIzABETI i COsTA DE OLIvEIRA GOES 

EMENTA 

Tributário. ICMS. Fornecimento de água tratada por 

concessionárias de serviço püblico. Não incidência. Ausência de fato 
gerador. 

0 fornecimento de água potável por empresas concessionárias 

desse servico püblico não é tributável por meio do ICMS. 

As águas em estado natural são bens pñblicos e so podem ser 
exploradas por particulares mediante concessão, perrnissão ou 
au torizaço. 

0 fornecimento de água tratada a populacão por empresas 

concessionarlas, permissionárias ou autorizadas não caracteriza uma 

operacão de circulaçao de mercadoria. 

Precedentes da Corte. Tema já analisado na liminar concedida na 

ADI n- 567, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, e na AD! n 2.224-5-

DF, Relator o Ministro Néri da Silveira. 

Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do 

Senhor Ministro Joaquirn Barbosa, na conformidade da ata do julgamento 

Documento assinado digitalmente conforme MP rt° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasiteira - ICP-BrasiI. 0 
documento pode ser acessado no endereço eletrOnico http://www.stf.jus.brlportal/autenhicacao/  sob a nOmero 3772618. 
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e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em negar provimento ao 
recurso extraordmário, nos termos do voto do Relator. 

Brasilia, 10 de abril de 2013. 

MINISTRO DIAS TOFFOLI 
Relator 

'I 

Documento assinado digitatmente confornie MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves POblicas Brasiteira - ICP-Brasil. 0 
documento pode ser acessado no endereço etetrOnico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacaof  sob o nUmero 3772618. 
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01/09/2011 	 PLENARIO 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

RELATOR 	 : MIN. DIAS TOFFOU 

RECTE.(S) 	 :ESTADO DO Rio DE JANETRO 

PROC.(A/S)(uS) 	:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO Rio DE 

JANE IRO 

RECDO.(A/S) 	 :C0ND0MINI0 DO EDIFfCI0 PAULA 

ADv.(A/s) 	 :LfGIA COSTA TAVARES 

INTDO.(A/S) 	 :ASS0cJAcA0 DAS EMPRESAS DE SANEAMENTO 

BAsico ESTADUAIS - AESBE 

ADv.(A/S) 	 :ELIzABETI-I CosIA DE OLIvEIRA GOES 

RELATORIO 

0 SENH0R MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Estado do Rio de 

Janeiro contra acórdão do Tribunal de Justiça daquele Estado, assim 

ementado: 

"Tributário. 1CMS incidente sobre Agua canalizada. AçSo 

de rito ordinário objetivando a exoneraçao da cobrança e a 

restituicao dos valores pagos a tItulo de ICMS indevidamente 

incluIdos pela CEDAE nas faturas referentes ao fornecirnento 

de água encanada. Sentenca que julgou improcedente o pedido 

inicial. Apelacão do Autor. Agua que nao constitui mercadoria, 

mas sim serviço piiblico essencial e cspccIfico. Inexistência da 

re1aço jurIdico-tributária impugnada. Entendimento 

predominante neste Tribunal de Justica. Incidente de 

Uniformizacao de Jurisprudência 2006.018.00005. Precedentes 

do STJ. Contribuinte que faz jus a restituição dos valores pagos 

indevidamente, corrigidos desde o desembolso e acrescido de 

juros de mora a contar do trânsito em julgado da decisão, 

observada a prescricão quinquenal. SümuIa 188 do STJ. 

Reforma do julgado que enseja a irnposicao ao Réu dos onus 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves PObicas Brasileira - ICP-Brasil. 0 
documento pode ser acessado no endereco eletrOnico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o nUmero 3772615. 
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sucumbenciais. Provimento parcial da apelação" (fi. 152). 

No extraordinário, interposto corn fundamento na almnea a do 

permissivo constitucional, o Estado do Rio de Janeiro sustenta que o 

acórdSo recorrido - motivado, basicarnente, no enunciado da Sümula n 

130 do próprio TJRJ, o qual dispöe que o fornecimento de água limpa e 

potável é serviço essencial, sendo ilegal a cobrança do ICMS por parte das 

empresas concessionárias - violaria o art. 155, II, da Constituiç5o Federal, 

já que toda a discusso travada no julgado giraria em torno de saber se a 

água encanada constitui mercadoria, justificando-se, assim, a incidência 

do ICMS, a luz do citado dispositivo constitucional. 

Aduz, ainda, que, 

"[p]or detrás dessa questão, jazem outras. Se, como 
reiteradarnente orienta o STF, o fornecimento de água 
canalizada é remunerável somente por tarifas, em tudo por 
tudo idênticas as tarifas cobradas pelas concessionárias dos 
serviços de comunicaçSo, de energia elétrica, de gas canalizado, 
etc., por que esses outros serviços sofrem a incidência do ICMS 
e o fornecimento de água não pode sofrê-Ia? Onde ficam os 
princIpios da capacidade contrihutiva e da isonomia tributária 
nisto tudo?" (fi. 162). 

A matéria teve sua repercussäo geral reconhecida pelo Plenário 

Virtual, em 21/10/2010. 

0 Ministério Piiblico Federal opinou pelo nâo provimento do 

recurso (fls. 254/256). 

E o re!atório. 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a Infraestrutura de Chaves POblicas Brasileira - ICP-Brasil. 0 
documento pode ser acessado no endereço eletrônrco http://www.stf.jus.br/porta?/autenticacao/  sob o numero 3772615. 
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01/09/2011 	 PLENARI0 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 
As discussOes relacionadas a mconstitucionalidade da incidência do 

Imposto Sobre OperacOes Relativas a Circulação de Mercadorias e 
Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Cornunicaçao 

(ICMS) sobre a operacão de fornecirnento de água encanada não sào 

novas. 0 tema já foi objeto de análise, corn decisäo unânime desta 

Suprerna Corte, nos autos da ADI n° 567, na qua! o Ministro Relator, 
Ilmar GalvAo, votou pela suspenso liminar do ICMS sobre o 

fornecirnento de água no Estado de Minas Gerais, conforme a ementa a 
seguir: 

"Cautelar. AçSo Direta de inconstitucionalidade. Artigos 
546, 547 e 548 do Decreto n° 32.535, de 18 de fevereiro de 1991, 
do Estado de Minas Gerais. Alegada Infringencia aos arts. 150, I 
e VI e § 2°, e 155, 1, b, da Constituicão Federal. 

Relevância do dircito, caracterizada pela circunstância de 
haver-se definido por decreto, fato gerador e base cá!cu!o de 
tributo; e, ainda, por ter-se pretendido modificar, pela mesma 
via, a natureza jurIdica do fornecianento de água potável, 
encanada, as populaçôes urbanas, transmudando-a de serviço 
pñblico essencial em circulaçäo de mercadoria. 

Periculum in mora, igualmente configurado, em face da 
extrema dificuldade de recuperacão dos valores 
correspondentes ao tributo que vier a ser pago. 

Cautelar deferida." 

Na ADI n° 2.224-5-DF, o Ministro Néri da Silveira, no voto 
proferido, considerou relevante, para votar pela concessäo da lirninar, o 

mesmo fundarnento invocado pelo Ministro Ilmar Galväo na ADI n2  567. 

Documento assinado digtaImente conforme MP r 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a Infraestrutura de Chaves POblicas Brasileira - ICP-Brasil. 0 
documento pode ser acessado no endereco etetrOnico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o nOmero 3772616. 



cVØeiie (21Pf%(i1/(,J 4'/fv'q/ 

Inteiro Teor do AcOrdào - Pagina 6 de 34 

RE607056/RJ 

Embora não se tenha conhecido dessa acáo direta de 

inconstitucionalidade por questöes processuais, na discussão do mérito, 

contudo, acertou-se corn a tese da não tributacão, via ICMS, da água 

fornecida corno serviço piThlico. 

0 objeto da referida ADI n 2.224-5/DF consistia em declarar a 

inconstitucionalidade do Convênio n 77/95 - que autorizava os Estados 

do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul a revogar a isenção do ICMS 

para a água canalizada - e da Resoluco n 2.679/96 da Secretaria do 

Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro - "que leva a efeito o 

mencionado convênio dispondo sobre as operacoes iriternas corn água 

natural". 

Na ocasião, flO se conheceu da ação, sob o fundarnento de que o 

afastamento do mundo jurIdico das normas impugnadas importaria em 

deixar remanescer a regra geral que "isenta urn absurdo", no dizer do 

Ministro MaurIcio Corrêa. Sern que se tenha atacado a norma que criou a 

isençäo, o Tribunal entendeu que não seria o caso de se conhecer de acäo 

que "visa cancelar a isenção setorizada no Estado do Rio Grande do Sul". 

No caso sob exarne, são impugnados tanto o Convênio n 98/89, que 

concedeu a isenço, corno o Convênio CONFAZ n° 77/95, ratificado pelo 

Governador do Estado por meio do Decreto n° 21.845/95, alérn das 

Resoluçoes rV 2.679/96 e n 3.525/99 da Secretaria Estadual de Fazenda, 

que determinavarn a incidência do ICMS sobre os serviços de 

fornecirnento de água canalizada no Estado do Rio de Janeiro. 

Na esteira dos precedentes da Corte, entendo que a incidência do 

ICMS sobre água potável para o consumo da populacão - prevista na 

legislacão do Rio de Janeiro - gera uma situação eivada de 

inconstituciona lidad e, des toando da materialidade desse tribu to, inserta 

no art. 155, inciso II da Constituição Federal. 
Corn efeito, a Constituição Federal define o âmbito do ICMS no 

referido art. 155, inciso II, o qual estabelece a sua incidência sobre 

"operacöes relativas a circulacâo de mercadorias e sobre prestacöes de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de cornunicação, 

ainda que as operacoes e as prestacOes se iniciem no exterior". 

7 

Documento assinado digtaImente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - ICP-Brasil. 0 
documento pode ser acessado no endereco eletrônico http://www.stt.jus.br/portalfautenticacao/  sob o nUmero 3772616. 
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Observe-se que, embora o fato gerador do ICMS seja descrito na lei 

que o institui, corno ocorre corn todos os dernais tributos, sujeita-se o 

legislador infraconstitucional aos limites da hipótese de incidêricia 

estabelecida na Carta Magna. A Iei que veicular sua hipótese de 

incidência so será válida se descrever urna operacão relativa a circulação 

de mercadorias ou a prestacão dos serviços taxativarnente previstos no 

dispositivo constitucional. 

Assirn, analisar a extensão da hipótese de incidência prevista no art. 

155, inciso II, da Constit-uicão Federal é indispensável para a identificação 

do que constitui ou nâo fato gerador do ICMS. 

Geraldo Ataliba define 'operacOes' corno "atos jurIdicos; atos 

regulados pelo Direito corno produtores de determinada eficácia jurIdica; 

so atos juridicarnente relevantes; circulação e mercadorias são, nesse 

sentido adjetivos que restringern o conceito substantivo de operacöes". 

'Circular', no dizer de Ataliba e Cleber Giardino, citados por José 

Eduardo Soares de Melo (ICMS: Teoria e Prática. 10. Ed. Dialética. P. 14), 

"significa, para o Direito, mudar de titular. Se urn bern ou 
urna mercadoria mudam de titulai; circula para efeitos 
jurIdicos. Convenciona-se designar por titularidade de urna 
mercadoria a circunstância de alguérn deter poderes jurIdicos 
de disposicSo sobre a mesma, sendo ou não seu proprietário 
(disponibilidade jurIdica)". 

No que se refere a nocão de mercadoria, para fins de tributação do 

ICMS, consolidou-se, ao longo do ternpo, o entendimento de que consiste 

em bern rnOvel sujeito a mercancia ou, se preferirmos, no objeto da 

atividade rnercantil. 

Dessa forma, não é qualquer bern rnóvel que é mercadoria, mas tao 

somente aquele que se submete a mercancia, ou seja, que é passIvel de 

apropriacão pelo promotor da operacão que o destina ao processo 

econôrnico circulatório. 0 bern mOvel é o gênero, do qual mercadoria é a 

espécie. 

A fundamentacâo que vern ensejando a classificaçáo da distribuição 

41 
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de água potável como,  atividade mercantil - para fins de irnposicão 

tributária pelos estados-rnernbros e pelo Distrito Federal - é construlda a 

partir de urna concepcäo segundo a qual a água canalizada é urn bern 

dotado de valor econômico, diferente daquela encontrada em seu estado 

natural (agua bruta), já que sofre tratamento qulmico necessário para o 

consurno. Em resumo, o fornecimento de água potável caracterizaria urna 

operaco de circulação de mercadoria. 
Todavia, as águas püblicas derivadas de rios ou mananciais são 

qualificadas juridicamente como bern de uso cornurn do povo, conforme 

os arts. 20, III, e 26, I, da Constituicão Federal, não podendo ser 

equiparadas a urna espécie de mercadoria, sobre a qual incidiria o ICMS. 

o tratamento qulmico necessário ao consumo não tern o condão de 

descaracterizar a água como urn bern piiblico de uso comum de todos. 

Dc longa data, Geraldo Ata!iba questiona a incidência do imposto 

estadual sobre bens que não tenham a natureza jurIdica de 

"rnercadorias", argurneritando que: 

"não é qualquer bern que pode ser juridicarnente 
qualificado corno mercadoria. Essa qua!ificacao depende de 
dois fatores, a saber (1) a natureza do prornotor da operacào 
que a tern por objeto e (2) a destinaco cornercial que a e!a dá o 
seu titular". 

Evidencia-se, assirn, que os conceitos de "operacão", "circu!acão" e 

"mercadoria" permanecem urnbi!icalmertte !igados, devendo o intérprete 

das leis e os ap!icadores do ICMS torná-los em suas concepcoes jurIdicas 

para efeito da caracterizacão de sua incidência. No caso, estão ausentes os 

elementos que adjetivarn o aspecto material da hipótese de incidência do 

JCMS, quais sejam: "circulacao" e "mercadoria", na medida em que as 

concessionárias - promotoras da operacão de fornecirnento de água - nao 

detêm poderes jurIdicos de disposicão sobre cia, tampouco podem dar 

destinacão comercial a água, dada a sua natureza de bern püblico. 

Esse entendimento é corroborado pelo art. 18 da Lei n° 9.433/97, que 

"institui a Politica Nacional de Recursos HIdricos", ao deixar claro que a 

IH 
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concessão do serviço püblico de distribuicão de água canalizada constitui 

mera outorga dos direitos de uso, não implicando a alienaçao das águas, 

urna vez que se trata de bern de uso cornum do povo, inalienável. 

Art. 18. A outorga nac) implica a alienação parcial das 
águas, que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso.' 

No mesmo sentido, o Código de Aguas (Decreto n.° 24.643/34): 

"Art. 46. concessão não importa, nunca, a alienação parcial 
das águas püblicas, que são inalienáveis, mas no simples direito 
ao uso destas águas." 

Observa-se, assim, que, ao se tributar o fornecirnento de água 

potável, está-se conferirtdo iriterpretação inadequada ao conceito de 

mercadoria, o que conduz, erronearnente, a classificacão de água 

canalizada corno bern passIvel de comercializacão. E mais. Está-se 

pretendendo tributar, via ICMS, servico de sanearnento básico não 

taxativarnente previsto no art. 155, II, da Magria Carta. A água natural 

canalizada, ao contrário do que acontece corn a água envasada, não é 

objeto de cornercializaçao, e sirn de prestação de serviço püblico. Inexiste, 

portanto, uma operacao relativa a circulaçáo de água, corno se essa fosse 
mercadoria. 

Em verdade, os concessionários que detêrn o direito ao uso dessas 

águas prestarn servicos piThlicos essenciais de competência do Estado, 

mediante a captacão, o tratamento e o abastecirnento de água de forma 

adequada ao consumidor final - os quais compreendern urn conjunto de 

serviços que visarn assegurar a universalidade e a qualidade do consumo 

de água pela populacão, prornovendo, desse modo, a saiide püblica. 

A doutrina abalizada não destoa desse eritendimerito, a exemplo do 

rnagistério do Professor Antonio Roque Carraza (ICMS. 10. Ed. 

Maiheiros. p.  131): 

"na medida em que as águas são incontendivelmente 
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bens pñblicos, segue-se que não são mercadorias, não 
podendo, so par isso, ensejar tributação por meio de ICMS. 
Adernais, neste estado natural, a água é insusceptivel de 
avaliação econômica, circunstância que, de per si, afasta a 

incidência do ICMS. 
Por outro lado, o serviço dorniciliar de água (água 

encanada e tratada), porque serviço püblico especIfico e 
divisIvel, possibilita apenas urn tipo de tributação: a tributação 

por meio de taxa de servico (art.145, II, segunda parte da 
CF).Não de imposto; muito menos de ICMS, cujas regras-
matrizes esto perfeitamente delineadas no Texto Magno e não 
podern ter seu tracado alterado pelo legislador ou pelo agente 
fiscal." 

Complernerita o Professor José Eduardo Soares de Melo (ICMS - 

teoria e prática. 10. ed. Dialética, 2008. p.  20): 

"( ... ) [N]o se tributa (ICMS) a água em estado bruto (bern 
püblico não destinado a cornércio); a água utilizada no preparo 
de alirnentos, higiene, etc., e a água encanada e tratada (sujeita a 
taxa); embora o Convênio ICMS n° 98, de 24.10.89, tenha 
disposto sobre a isencão no fornecimento de água natural 
canalizada, evidenciando que poderia (a falta de convênio) ser 

objeto de tributacão". 

Por fim, registro a jurisprudência já ha muito consolidada nesta 

Corte de que o serviço de fornecimento de água é submetido ao regime 

de preco püblico, e nao ao de taxa, como manifesto nos embargos no RE 

n° 54.491/PE e nos RE 85.268/PR e 77/162/SP. 

Registro, ademais, que essa discussão - sobre a rernuneraçäo do 

serviço püblico -, ao contrário do que faz parecer o recorrerite, näo tern 

qualquer relevância para o deslinde do caso concreto, pois incontroverso 

que se trata de urn serviço püblico essencial posto a disposicao da 

populacäo, o qual, independentemente do regime jurIdico de sua 

remuneraçâo, não está sujeito a tributação pela via do imposto em 
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questäo. 

Não bastassern todos os fundarnentos já delmeados, considero que a 

incidência do ICMS sobre o serviço de água tratada nâo atende ao 

interesse püblico; ao contrário, a tributaço pode, inclusive, prejudicar 

polIticas püblicas de universalizaçâo do acesso a esse serviço. 

Diante do exposto, voto pelo não provirnento do recurso 

extraordinário, ratificando a jurisprudência da Corte no sentido da não 

incidência do ICMS sobre o serviço de fornecimento de água tratada. 

7 
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PLENARIO 

RECURSO ExTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

RELATOR 	 : MIN. DIAS TOFFOLI 

RECTE.(S) 	 :ESTADO DO Rio DE JAN EIRO 

PROC.(A/S)(ES) 	:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO Rio DE 

JAN E1RO 

RECDO.(A/S) 	 :C0ND0MINI0 DO EDIFIC1O PAULA 

ADv.(A/S) 	 :LIGIA COSTA TAVARES 

INTDO.(A/S) 	 :ASSOc1AcAO DAS EMPRESAS DE SANEAMENTO 

BAsico ESTADUAIS - AESBE 

ADv.(A/S) 	 :ELIZABET1-1 COSTA DE OLIVEIRA GoES 

VISTA 

0 SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Senhor Presidente, temos aqui 

algurnas questöes bastante complexas. 

Em primeiro lugar, no meu modo de ver, o fato de ser serviço 

essencial não inibe a incidência de exação. Transporte coletivo é servico 

essencial e ha incidência de tributos; a água, no rneu modo de ver, pode 

ser avaliável economicamente. 

Por forca de tantas outras questöes que esta causa suscita, peco vênia 

ao Colegiado para pedir vista, para trazer urn voto mais aprofundado. 
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PLENARIO 
EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDIN RIO 607.056 
PROCED. 	RIO DE JANEIRO 
RELATOR MIN. DIAS TOFFOLI 
RECTE. (S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC. (A/S) (ES) 	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RECDO. (A/S) : CONDOMINIO DO EDIFICIO PAULA 
ADV. (A/S) : LIGIA COSTA TAVARES 
INTDO. (A/S) 	ASSOCIAçAO DAS EMPRESAS DE SANEAMENTO BASICO 
ESTADUAIS - AESBE 
ADV. (A/S) 	ELIZABETH COSTA DE OLIVEIRA GOES 

Decisäo: Após o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli 
(Relator), negando provimento ao recurso extraordinário, pediu 
vista dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo 
recorrente, a Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora do 
Estado e, pela interessada, a Dra. Elizabeth Costa de Oliveira 
Goes. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 
01.09.2011. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Presentes a 
sessAo os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar 
Mendes, Ayres Britto, Ricardo Lewandowski, Carmen Lucia, Dias 
Toffoli e Luiz Fux. 

Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Roberto Monteiro Gurgel 
Santos. 

p/ Luiz Tomimatsu 
Secretário 
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PLENARIO 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

VOTO-VISTA 

RECURSO 	EXTRAORDINARIO. 

REPERCUSSAO 	 GERAL. 

CONSTITUCIONAL. 	TRIBUTARIO. 

IMPOSTO SOBRE 0PERAcOEs 

RELATIVAS A CIRCULAçAO DE 

MERCADORIAS 	 (ICMS). 

FORNECIMENTO 	DE 	AGUA 

CANALIZADA. SERVIO PUBLICO 

ESSENCIAL. PRECEDENTES NO 

SENTIDO DE REJEITAR A TRIBUTAçAO 

(ADIN N° 567/MG, REL. MIN. ILMAR 

GALVAO, E ADIN NQ 2.224/DF, RED. P/ 

ACORDAO MIN. NELSON JOBIM). 

AGUA, EM ESTADO BRUTO IN NATURA, 

QUE CONFIGURA BEM PUBLJCO 

ESTADUAL OU DA UNIAO (CRFB/88, 

ART. 20, III E VI, E ART. 26, 1). OUTORGA 

DO DIREITO DE USO DA AGUA QUE 

NAO IMPLICA ALIENAcAO PARCIAL, 

NOS TERMOS DO ART. 18 DA LEI QUE 
DISCIPLINA A POLfTICA MACTONAL DE 

RECURSOS HIDRICOS (LEI N 9.433/97). 

INTERPRETAcAO 	GRAMATICAL. 

MOMENTO DE CAPTAçAO DA AGUA, 

POSTERTORMENTE A OUTORGA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APROPRIAçAO 
DA AGUA PELO AGENTE ECONOMICO. 
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A PRESENA DE FINAL1DADE 

ECONOMICA NA cAPTAçA0 DA AGUA, 

REVELADA PELA META PUBLICA DE 

"RECONHECER A AGUA COMO BEM 

ECONOMICO E DAR AO LISUARIO UMA 

INDICAcAO DE SEU REAL VALOR" (LEI 

N° 9.433/97, ART. 19, I), BEM COMO PELA 

COBRANA DE VALORES PELO USO DE 

RECURSOS HfDRICOS CONFORME 0 

VOLUME DE AGUA CAPTADO PELO 

OUTORGADO (LEI NQ 9.433/97, ART. 21, I), 

NAO JUSTIFICA A INCIDENCIA DA 

TRIBuTAçA0. AUSENCIA DE TfPICA 

OPERAçAO DE cIRcuLAçAo DE 

MERCADORIAS. AUSENCIA DE 

PREVISAO EXPRESSA NO TEXTO 

CONSTITUCIONAL (CRFB/88, ART. 155, II 

E § 3) NAO SE AMOLDANDO AO FATO 

GERADOR PRINCIPAL DO ICMS 

(CRFB/88, ART. 155, II, PRIMEIRA PARTE). 

RECURSO 	 EXTRAORDINARIO 

DESPROVIDO. 

0 SENHOR MINISTRO LuIz Fux: A controvérsia dos autos gira em 

torno da possibilidade de tributação, por ICMS, da atividade de 

fornecimento de água canalizada, prestada pela CEDAE-RJ aos usuários 

através do pagarnento de tarifa. Para equacioná-la, as duas teses 

principais, sustentadas pelo recorrente (Estado do Rio de Janeiro) e pelo 

recorrido (CondomInlo do EdifIcio Paula), partem, respectivamente, das 

premissas de que o fornecimento de água canalizada configuraria (i) 

mercadoria OU (ii) serviço püblico essencial: na primeira hipótese, 

diversamente da segunda, haveria subsunçâo a matriz constitucional do 

ICMS, prevista no art. 155, II, da CRFB/88 (Art. 155. Compete aos Estados e 

2 
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ao 	Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - opera cöes relativas a 

circulacflo de mercadorias e sobre prestacOes de servi(os de transporte 
interestadual e intermunicipal e dc comunicucão, ainda que as operacôes e as 
presto côes Sc iniciem no exterior), o que validaria sua incidência. 

0 acórdão recorrido, do Tribunal de Justica do Estado do Rio de 
Janeiro, afastou a tributacão sobre a água encanada, considerando se 
tratar de serviço piiblico essencial, e näo fornecimento de mercadoria, de 
modo que se admitiria a cobrança apenas de tarifa frente ao cidadão. 

Fundou-se, para tanto, no art. 23, II e IX (Art. 23. E corn petência 
comum do União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios: ( ... ) II - 
cuidar da saide e nssistência piblica, do protecao e garantia dos pessoas 
portadoras dc deficiêncin; ( ... ) IX - promover pro grarnas de construçao dc 

morndias e a meihoria this condi(,oes habitacionais e de sanearnento básico), e no 
art. 175 da CRFB/88 (Art. 175. Incumbe 00 Poder Pithlico, no forma do lei, 
diretamente ou sob regime de concessão on perrnissão, sempre através de 
licitaçao, a presto cão de serviços pithlicos. Parágrafo ánico. A lei disporá sobre: I - 
o regime dos empresas concessionárias e perrnissionórias de servicos páblicos, o 
caréter especial de sen contra to e de sun prorrogacão, bern corno as condicoes de 
cad ucidade, fiscahiza(ao e rescisão do concessão ou permissão; II - os direitos dos 
usuários; III - polItico tarifária;  IV - a obrigacao dc man ter serviço ode qundo), 
que disciplinam o regime constitucional do serviço piiblico de 
fornecimento de água, sendo que o art. 10, I, da Lei de Greve confirmaria 
a classificacäo como serviço piiblico essencial (Lei n 7.783/89, Art. 20. São 
considerados servicos 01.1 atividades essencinis: I - tratamento c abastecimento de 
água; producao e distribui(ão de energia elétrica, gas e comLiustIoeis; ( ... )). 

0 eminente Mm. Relator Dias Toffoli, ao trazer o feito a julgamento 
na sessão plenária de l  de setembro de 2011, proferiu voto no sentido de 
negar provimento ao recurso extraordinário. Após aludir a precedentes 
deste Supremo Tribunal Federal sobre o tema, afirmou que a incidência 
do ICMS sobre o fornecimento de água canalizada encerraria "uma 

3 
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sit ua çflo civada de incons titucionalidade, des toando do inn terialidade desse 

tribufo inserta no Art. 155, IL do Constituicflo Federal". Asseverou quo 

somente os bens móveis submetidos a mercancia configurariarn 

mercadoria para fins de tributacao polo 1CMS, razâo pela qual as águas 

p6b1icas, "qualificadas juridicarnente corno bern de uso cornurn do povo ", não 

poderiam ser equiparadas a espécie daquelas, e isso ainda que após o 

tratarnentc) quIrnico necessário ao consurno. Nessa linha, aludiu ao art. 18 

da Lei n° 9.433/97 e ao art. 46 do Código do Aguas (Decreto n° 24.643/34), 

que impediriam a alienação parcial das águas püblicas por força do 

outorgas do direito do uso. Assim, ao contrário da água envasada, a água 

natural canalizada, insuscetIvel de avaliacão econôrnica, não seria objeto 

de comercializacão, e sirn do "prestacao de servico pith/ico" de natureza 

essencial e de cornpetência do Estado. 

Deste modo, e corn amparo na lição do Roque Antonio Carrazza, 

afirmou o Min. Rel. quo o fornecirnento de água ensejaria, em tese, 

"apenas urn tipo de tributacao: a ti'ibutncao por ineio de taxa de serviço 

(CRFB/88, art .145, II)", muito embora logo a seguir tenha ressaltado que a 

jurisprudência desta Suprerna Corte se firrnou no sentido do quo o 

fornecirnento de água se submete ao regime do preco piblico, e não de 

taxa. E, por firn, asseverou quo a tributação do fornecirnento de água por 

ICMS não atenderia ao interesse püblico, já que "poderia inclusive 

prejudicar politicos piblicas de universnlizacao do acesso a csse serviço". 

Feito o relato do ocorrido ate o momento, passo a votar. 

Após refletir corn a devida profundidade sobre todos Os aspectos 

constitucionais quo envolvern o terna, e levando em conta principalmente 

quo o presente recurso extraordinário está submetido a julgamento 

segundo a sistemática da repercusso geral, de modo que assim se 

firmará urn precedente a ser aplicado de maneira uniforme por todo o 

pals (CPC, 543-13, §§ 3 e 40),  alinho-rne a tese que rejeita a tributacão do 

fornecirnento de água canalizada pelo 1CMS, e encampada polo i. Relator 

ru 
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Mm. Dias Toffoli. Trago apenas algumas breves reflexOes acerca da 

temática. 

De inIcio, assento que, do ponto de vista conceitual, inexiste 

qualquer rncornpatibihdade lógica entre a classificacão de determinada 

atividade como serviço pñblico, no âmbito do direito administrativo, e a 

configuracão, nesta mesma atividade, sob o ângulo material, de urn 

fornecimento de rnercadorias a ensejar a incidência do ICMS. 

Corn efeito, a função da classificacão de atividades como servicos 

püblicos, como se sabe, é conduzir a atração de urn peculiar regime 

jurIdico de direito ptiblico, diante do especial significado de 

determinadas utilidades econômicas para a interdependência social, de 

modo que "a Estado reputa que não convérn relegá-las simplesinente a livre 

iniciativa; ou seja, que nöo é socialmente desejável fiquern tao so assujeitadas a 
fiscalizacao e controles que exerce sobre a generalidade this atividades priondas" 

(MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito administrativo, 

São Paulo: Ed. Malheiros, 2006, P.  641). 

E esse especial significado social pode se mostrar presente tanto na 

realização de urn fazer quanto na de urn dar, nesta ültima hipótese em 

tIpica operacão de circulação econôrnica de mercadoria: ha serviço 

püblico a revelar urn fazer, por exemplo, nas atividades de 

telecornunicacoes e de limpeza urbana, e ha também servico püblico na 

atividade de distribuição de gas canalizado, que configura urn dar a 

ensejar a tributacão por ICMS. Em surna, serviço püblico, para o direito 

administrativo, é conceito absolutarnente distinto de serviço püblico para 

o direito tributário, em cujo nücleo reside a configuração de urn facere, isto 

uma obrigacão de fazer (TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de direito 

constitucional financeiro e tributário, Vol. IV - Os tributos na 

Constituição, Rio de Janeiro: Ed. Renovar, 2007, p.  368). 

Nada obstante isso, a rejeicão da tributacao do fornecimento de água 
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canalizada, por ICMS, se justifica por outros fundarnentos. 

o primeiro deles reside no caráter essencial subjacente ao 

fornecimento de água canalizada para a coletividade em geral que, por tal 
razo, afasta in casti a incidência tributária. As Aguas, em scu estado bruto 

in natura, foram ineludivelmente alcadas pelo constituinte a condição de 
bens püblicos, insuscetIveis, portanto, de avaliaçao econômica. Podem ser 

estaduais, conforme disposto no art. 26, I, da CRFB/88 (CRFB/88, Art. 26. 

Incluem-se entre as bens dos Estados: I - as águas superficiais ou subterrflneas, 

fi uentes, emergentes c em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma do lei, as 

decorrentes de obras do Llniao; ( ... )), ou federais, nas hipóteses previstas no 
art. 20, III e VI, da Constituicao (CREB/88, Art. 20. São bens do União: ( ... ) 
III - as lagos, rios c quaisquer corrcntes de água em terrenos de seu domInio, ou 

que banhern mais de tim Estado, sirvam de limites corn outros paIses, ou Sc 

estendam a território estrangeiro ott dde provenham, hem como as terrenos 

marginais c as praias fluviais; ( ... ) e VI - o mar territorial). Nota-se, portanto, 
que o Constituinte entendeu por excluir o MunicIpio da titularidade das 

águas, conforme assinala BARROSO, LuIs Roberto. Agua: a próxirna 

crise, In: Temas de direito constitucional, Tomo II, Rio de Janeiro: Ed. 
Renovar, 2003, P.  310. 

Tal circunstância permanece inalterada mesmo quando haja o 

fornecimento através da canalizaco ao consumidor final. E dizer, a 

condicâo jurIdica da água não muda radicalmente de figura corn a mera 

distribuição dorniciliar de água potável por concessionárias ou 

permissionárias aos cidadãos, razão por que näo so revela possIvel 

qualificá-las juridicarnente como mercadorias para fins do incidência de 
tributação por ICMS. 

De fato, como prega a Lei que disciplina a PolItica Nacional de 

Recursos HIdricos, está sujeita a outorga do Poder PiThlico a "derivação 

ou captacâo de parcela da água existente em urn corpo de água para 

consumo final, inclusive abastecirnento püblico, ou insumo de processo 
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produtivo" (Lei n 9.433/97, art. 12, I). Nessa hipótese, portanto, ha 

outorga do direito de USO dos recursos hIdricos püblicos, sendo que a 

própria Lei afirma que "a outorga nao implica a alienacão parcial das 

águas, que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso"  (art. 18). 

A leitura dessa ültirna disposicao tern de ser feita em seus devidos 

termos. Isso significa que, em uma primeira guinada de visão, que a so 
outorga do direito de uso acarrete a transferência da propriedade sobre a 

água encontrada no domInio dos Estados ou da União. Mais que isso, 

tampouco se pode cogitar, partindo da própria literalidade do preceito 

legal, de que, urna vez promovida a intervenção do agente econôrnico 

através da captacâo da água, a partir de tal momento a água captada 

passa a ser, naturalmente, da propriedade do agente econôrnico, para que 

assim seja possIvel o respectivo fornecirnento aos usuários finais através 

da rede de distribuicão. Em outras palavras, o art. 18 da Lei n 9.433/97 

(Lei de Recursos HIdricos) impede que seja adquirida a propriedade 

sobre a água no mero momento da outorga do direito de uso, outrossirn 

obstaculiza que baja a apropriacão sobre as águas já captadas através do 

exercIcio concreto de tal direito de uso. 

Nesse diapasão, não consubstancia prernissa inexorável da outorga 

do direito de uso sobre as águas pib1icas que o concessionário possa, 

após captá-las, apropriar-se da água para conduzir o fornecimento aos 

usuários. Dernais, a natureza de bern püblico nâo se altera ante o 

reconhecimento da finalidade econôrnica dado pela mesma Lei n° 

9.433/97, que disciplina a Poiltica Nacional de Recursos HIdricos. A rigor, 

o referido diploma fixa apenas e tao somente parâmetros objetivos para a 

cobranca pelo uso da água, corn vistas a racionalizar a sua utilizacão 

pelos usuários, em nada alterando o seu caráter de bern püblico. Isso 

pode ser corroborado pelos arts. 19 e 21, I, da Lei n° 9.433/97 (Art. 19. A 

cobranca pelo uso de recursos hIdricos objetiva: I - reconhecer a água corno bern 

econôrnico e dar ao usuário ama indicação de seu real valor; II - incentivar a 

racionalizacão do iiso da água; III - obter recursos financeiros para o 
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financiamento dos programas e intervcnçöcs con tenipindos nos pianos tie 
recursos hIdricos; Art. 21. Na fixacao dos valores a serem cobrados pelo uso dos 
recursos hIdricos clevern ser observados, dentre outros: 1 - nas derivaçoes, 
capta(Oes e ext racöes dc água, o volume retirado e seu regime de variacao). 

Assim, assiste razão ao acórdão recorrido quando afirma, para negar 
a tributabilidade da água canalizada, que "a água, recurso natural e 
essencial a vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social, constitui 
bern pibiico inaiienável, e o fornecirnento de águn potávei, disponibilizada a 
populacão como servico pablico, de obrigaçao do Estado, nao enseja a perda de 
sua natureza, mesrno sendo delegado mediante concessão". 

Neste cenário, o fornecimento de figua canalizada, por não se tratar 
de operaçâo de circuaçio de mercadorias, queda-se fora da mcidência do 
JCMS de acordo corn a prirneira parte do art. 155, II, da CRFB/88 (Art. 
155. Compete aos Estados C 00 Distrito Federal instituir impostos sobre: ( ... ) ii - 
opera cöes relativas a circulação de mercadorias e sobre presto çoes de scrviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicacão, ainda que as 
opera coes e as prestacöes se iniciern no exterior). 

Outrossirn, Os serviços püblicos de água canalizada não receberarn 
previsão expressa na hipótese de incidência do ICMS, contidas na parte 
final do citado inc. II do art. 155 da CF e no corpo do § 32 do mesmo 
dispositivo (CRFB/88, Art. 155. § 3 A excecão dos ilnpostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e IT, nenhum outro imposto poderá 
incidir sobre opera çöes rein tivas a energia elétrica, serviços de telecomunicaçoes, 
derivados de petróleo, comb ustIveis e minerais do Pals), razo por que não 
revela legItima a sua cobranca por Estados e pelo DF. 

Por fim, a natureza jurIdica de serviço também foi reconhecida pela 
Lei Complenien tar I)  116/03, que revogou o regramento do ISS a época 
vigente (Decreto-Lei n° 406/68). Esta norma geral do ISS, por disposicão 
expressa do art. 156, III, da CF/88, veio a definir em seu texto os serviços 
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passIveis de tributaçao por este imposto, corn exceção daqueles já 

tributados pelo ICMS, verb is: 

Art. 156. Compete nos MunicIpios instituir impostos sobre: 

III - serviços de qualquer natureza, não corn preendidos no art. 
155, II, definidos em lei complemen tar. 

Na lista anexa a aludida Lei Complementar, forarn inseridas as 

atividades tIpicas das companhias de saneamento, notadamente, para o 

que interessa ao deslinde da questão, os itens 7.14 e 7.15, os quais forarn 

objeto de veto presidencial, cujas razOes ora transcrevernos por 

subsidiarem o decisuni, verbis: 

7.14 - San eanien to ainbien tal, inclusive pu rficaçao, tratamen to, 
esgotamen to sanitário e con gêneres. 

7.15 - Tratarnento e purificação de água. 

A incidência do imposto sobre serviços de saneamento 
ambien tal, inclusive purzficacão, tratamen to, esgotamen to san itários e 
congênercs, bern como sobre servicos de tratamento e purficação da 
água, nao atende no interesse páblico. A tributacão poderia 
comprometer o objetivo do Governo em universalizar o acesso 
a tais servicos básicos. 0 desincentivo que a tributacao acarretaria 
no setor teria corno consequência de Ion go prazo aurnento nas despesas 
no atendirnento da populnçao atingida pein fnita de acesso a 
saneamento básico e água tratada. Ademais, o Projeto de Lei it0  161 - 
Coinpiernen tar revogou expressamente o art. 11 do Decreto—Lei n° 
406, de 31 de dezembro de 1968, cont redacão dada pc/a Lei 
Complernentar n° 22, de 9 de dezembro de 1974. Dessa forma, as 
obras hidráulicas e de construção civil con tratadas pela União, 
Estados, Distrito Federal, MunicIpios e autarquins e concessionárias, 
antes isentas do tributo, passariam a ser taxadas, corn reflexos nos 
gastos corn investirnentos do Poder Ptthiico. Dessaforma, a inciclência 
do imposto sobre as referidos servicos não atende o interesse ptThlico, 
reconwndando-se o veto aos itens 7.14 e 7.15, constantes da Lista de 
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Serviços do presente Projeto de Lei ComplemeWar. Em decorrência, 
por razöes de fécnica legisiativa, também deverão ser vetados us 
incisos X e XI do art. 30  do Pro jeto de Lei. 

Adite-se a isso que, ontologicamente, não subsiste a distincao feita 

pelo Recorrente no sentido de que o fornecirnento de água canalizada se 

apresentaria como serviços püblicos esscnciais, e não como serviços 

püblicos obrigatórios (i.e., aqueles cuja prestacão é de tal forma tocada pelo 

interesse püblico que cabe ao Estado exercê-la mesmo que o usuário, por 

ato voluntario, pretenda ilidi-la), razão por que atrairia a incidência da 

tributação por ICMS. Em essência, inexiste justificativa que dê suporte a 

tal distinção. 

0 fato de haver serviços em que mesmo diante do inadimplernento 

do usuário, por não ter recoihido a taxa pertinente, ocorrerá a prestacão 

(e.g., esgoto sariitário e corn a coleta de lixo) não retiram a sua pecha de 

essencial. Por outro lado, é inobjetável que o fornecirnento de água 

canalizada, bern considerado vital a vida hurnana, reveste-se de 

obrigatoriedade, não podendo a sua distribuicäo ficar ao alvedrio do 

Poder PiiIblico ou dos particulares prestadores deste serviço 

(concessioná rios ou permissionários). 

Amparar tal distinçâo na circunstância de que é possIvel que o 

particular opte por pocos artesianos ou carros-pipas, scm que tenha de 

pagar, assirn, qualquer remuneração pelo serviço de fornecirnento de 

água não utilizado, corno pretende o Recorrente, seria irreal e pouco 

pragrnático sob o ponto de vista da racionalidade. Na verdade, essa 

opcao se revela fictIcia e desconsidera as diferencas sOcioeconôrnicas 

exis tentes na sociedade brasileira. 

Alguns dados ilustram bern o pano de fundo da discussão. Dc 

acordo corn levantamento feito pelo IBGE, em 2011, o niimero de 

domicIlios atendidos por rede geral de abastecirnento de água no Brasil 

era de 51,8 milhöes, correspondendo a 84,6% do total de unidades. Nas 
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regiöes Norte e Nordeste, que possuern os piores Indices, esse percentual 

é de 55,9% e 79,9%, respectivarnente (Fonte: IBGE. Diretoria de Pesquisas, 

Coordenaçao de Trabaiho e Reridirnento. PNAD 2009/2011). 

Ou seja, a tao airnejada universahzaçao do serviço p6b1ico de 

abastecirnento de água canalizada no Brasil ainda é urn sonho distante de 

boa parte da populacäo. Se isso e verdade, corno os dados fazem crer que 

sejam, cai por terra essa pseudo-liberdade de escoiha dos cidadãos entre, 

de urn lado, o fornecimento de água canalizada e, de outro, a construçäo 

de pocos artesianos ou a contratac5o de carros-pipa. A rigor, ao sugerir 

tais opcoes, o Recorrente, a urn so tempo, desconsidera as condicôes 

materiais de cada cidadão brasileiro (no caso da contratação de carros-

pipa), bern como prornove o estabelecimento de cidadäos de primeira 

(para os quais se d isponibiliz aria água canalizada) e de segunda classe 

(para os quais restariarn os pocos artesiarios). 

Dernarco, por fim, que a tese pela rejeicâo da tributação do 

fornecirnento de água canalizada é tradicional neste Suprerno Tribunal 

Federal, notadamente a partir dos precedentes firmados na ADIn n° 

567/MG, Rd. Min. Ilmar Galvão, e na ADIn n 2.224/DF, Red. p/ Acórdão 

Mm. Nelson Jobirn, nos quais se parte da prernissa de que a água 

encanada não configura mercadoria a ensejar a incidência do ICMS. Eis a 

ernenta destes e de outros julgados que a des se seguirarn, verbis: 

CAUTELAR. 	AçAo 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 546, 547 E 548 DO 
DECRETO N. 32.535, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1991, DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. ALEGADA INFRINGENCIA 
AOS ARTS. 150, I E VI, PAR.2., E 155, I, 'b", DA 
coNsTITuIçAo FEDERAL. Relevância do direito, 
caracterizada pela circunstancia de haver-se definido, por 
decreto, fato gerador e base de calculo de tributo; e, ainda, por 
ter-se pretendido modificat; pela mesma via, a natureza jurIdica 
do fornecirnento de água potável, encanada, as populaçöes 
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urbanas, transmudando-a de serviço püblico essencial em 

circulação de mercadoria. "Periculum in mora" igualmente 

configurado, em face da extrema dificuldade de recuperação 

dos valores correspondentes ao tributo que vier a ser pago. 
Cautelar deferida. (ADI 567 MC, Relator(a): Mm. ILMAR 

GALVAO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 12/09/1991, DJ 04-
10-1991 PP-13779 EMENT VOL-01636-01 PP-00038 RTJ VOL-

00138-01 PP-00060) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. REs0LuçA0 NO 

98/89 QUE APROVOU CON VENIO NA FORMA DA LC 24/75, 

EM QUE AUTORIZA ESTADOS E 0 DISTRITO FEDERAL A 

CONCEDERAM A IsENcAo DO ICMS EM 0PERAçOEs 

COM AGUA NATURAL CANALIZADA, NAS HIPOTESES 

PREVISTAS NA LEGISLAçAO ESTADUAL'. EDIçA0 DO 

CONVENJO 77/95, DO MINISTERIO DA FAZENDA, QUE 

AUTORIZA RIO DE JANEIRO E RIO GRANDE DO SUL A 

REVOGAREM A ISENçAO DO ICMS PARA A AGUA 

CANALIZADA. REsoLuçAo NO 2.679/96, QUE LEVA A 

EFEITO 0 CONVENIO 77/95. REQUERIDA DEcLARA(;AO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DOIS ULTIMOS ATOS 

NORMATIVOS, SOB A ALEGAçA0 DE: 1) ERRONEA 

cLAssIFIcA(;Ao DE AGUA CANALIZADA COMO 

MERCADORIA; 2) LEG1TIMIDADE DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL PARA FIRMAR CONVENIOS QUE 

TRATEM DE ISENçA0 DE ICMS, NA FALTA DE LEI 

COMPLEMENTAR. NECESSARIA A COMPREENSAO DA 

EXTENSAO DA HIPOTESE DE INCIDENCIA DO ICMS - ART. 
155,11, CF, PARA IDENTIFICAR 0 QUE CONSTITUI OU NAO 

FATO GERADOR DO ICMS. JURISPRUDENCIA DESTE 

TRIBUNAL QUE ENTENDE NAO SER A AGUA 

CANALIZADA MERCADORIA SUJEITA A TRIBuTAçA0 

PELO ICMS, POR TRATAR-SE DE SERVIO PUBLICO. EM 

AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, SE A 

SUSPENSAO DA NORMA IMPUGNADA FIZER RESSURG1R 

NORMA ANTERIOR TAMBEM INCONSTITUCIONAL, ESTAS 
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DEVERAO SER IMPUGNADAS NA INICIAL. 0 QUE NAO 

SUCEDEU. SE  DECIDIR ESTE TRIBUNAL PELA 

INCONSTITUCIONALIDADE DO CON VENIO 77/95, 

1-IAVERA A REI'RIsTINAçAo DO CONVENLO ANTERIOR - 

N 98/89. AcAO NAO CONHECIDA. (ADI 2224, Relator(a): 

Min. NERT DA SILVEIRA, Relator(a) p1  Acórdão: Mm. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 30/05/2001, Dj 13-

06-2003 PP-00008 EMENT VOL-021 14-02 PP-00252) 

TRIBUTARIO. ICMS. FORNECIMENTO DE AGUA 

CANALIZADA. SERVIO PUBLICO ESSENCIAL. 

INCIDENCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

A decisão agravada está em conformidade corn a jurisprudência 

desta Corte, que possui entendirnento no sentido de que não 

incide o ICMS sobre o fornecimento de água canalizada, uma 
vez que se trata de servico piblico essencial e não de 

mercadoria. Precedentes. TI - Agravo regimental improvido. (RE 

552948 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Prirneira Turma, julgado em 01/06/2010, DJe-145 DIVULG 05-

08-2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-07 PP-01558) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTARLO. IMPOSTO SOBRE 0PERAcAO DE 

CIRCuLAcA0 DE MERCADORIAS E PRESTAcAO DE 

SERVIOS DE C0MuNICAcA0 E DE TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. ICMS. 

FORNECIMENTO DE AGUA POR EMPRESA DE 

SANEAMENTO PUBLICO. CARACTERIZAçAO DA 

0PERAçA0 COMO SERVIO OU ATIVIDADE COMERCIAL. 

NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL DO ARGUMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE A LEGISLAçAO INFRALEGAL 

ALTERAR 0 CONCEITO DE SERVIOS DE FORNECIMENTO 

DE AGUA PARA ENCAIXA-LO NO FATO GERADOR DO 

TRIBUTO. 1. A discussSo acerca da caracterização do 

fornecimento de água como servico ou operacão de circulação 

de mercadoria depende do exame da legislacão 
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infraconstitucional que define o regime de acesso e distribuição 

do mineral, de modo a não desafiar a interposico de recurso 

extraordinário. Precedente: RE 450.496-AgR, rd. mm . Carlos 

Britto, Prirneira Turma, DJ de 16.12.2005. 2. Esta Corte afastou, 

em cautelar de controle direto de constitucionalidade, 

legislacSo infralegal tendente a modificação dos conceitos legais 

dos servicos de fornecimento de água para encaixá-los na 

hipótese de incidência do ICMS (AD! 567-MC, rd. mm . Ilmar 

Ga!vão, Pleno, DJ de 04.10.1991). Agravo regimental ao qual se 

nega provimento. (Al 297277 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-081 

DIVULG 06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-04 

PP-00869) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TRIBUTARIO. COBRANA DE ICMS 

INCIDENTE SOBRE 0 FORNECIMENTO DE AGUA 

ENCANADA. IMPOSSIBILIDADE. 0 Supremo Tribunal 

Federal fixou entendimento no sentido da ilegitimidade da 

cobrança de ICMS sobre água encanada, uma vez que se trata 

de serviço püblico essencial e não mercadoria. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (Al 682565 AgR, 

Rclator(a): Mm. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 
23/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 !'UBLIC 07-08-2009 

EMENT VOL-02368-17 PP-03640) 

Mesmo enquanto atuava no Superior Tribunal de Justica, adernais, já 

tive a oportunidade de perfilhar a orientaç5o firmada por esta Suprema 

Corte, entendendo, a época, pela rejeic5o da incidência de ICMS sobre o 

fornecimento de água encanada, corno exernp!ifica a ernenta do seguinte 

acOrdSo por mim relatado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. ICMS. AGUA 

TRATADA. NAO-INCIDENCIA. 

1. 0 fornecimento de água potável não constitui hipótese 

14 
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de trihutaçäo, visto que o servico prestado se reveste de caráter 
pñblico e essencial. Precedentes: AgRg no REsp 1080699/RJ, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 15/03/2010 AgRg no REsp 
1056579/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
de 5.10.2009; AgRg no REsp 1014113/RJ, Rel. Mm. José Delgado, 
Primeira Turma, DJ de 23.6.2008; AgRg no Ag 814.335/RJ, Rel. 
Mm. 1-lerman Benjamin, Segunda Turma, DJ de 19.12.2007; 
AgRg no REsp 1081573/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 08/03/2010. 
2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 

1034735/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 23/11/2010, DJe 06/12/2010) 

Lx 	posit is, voto no sentido negar provimento ao recurso 

extraordinário, assentando a inconstitucionahdade da tributacão, pelo 

ICMS, do fornecimento de água encanada. 

E como voto. 

15 
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PLEN ARIO 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 Rio DE JANEIRO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO - Presidente, ha urn 
sisterna que vern funcionando em todo o território nacional, ligado ao 
fornecimento desse bern indispensável ao hornem, que é a água. 

Não me consta que ate aqui tenha surgido con flito no âmbito da 
cornpetência tributária ativa, considerados Estado e manicIpio: o 
municIpio pretendendo a incidência do imposto sobre serviços, e o 
Estado a incidência do ICMS, tributo cuja prOpria sigla já revela a 
possibilidade de existir situaço concreta em que envolvidos serviços, 
como está no inciso II do artigo 155 da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: 

II - operacöes relativas a circulação de mercadorias e sobre 
prestacöes de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ( ... ); 

Quando se tern, junto corn o fornecirnento da mercadoria - e, para 
mirn, água é mercadoria —, a prestacáo de serviços, adota-se a teoria do 
preponderante. Reconheco que as empresas de água que se dedicarn, em 
linhas gerais, ao saneamento — e a CEDAE, no caso, é urna ernpresa de 
água - prestarn serviços. Recebo em minha residência urn medidor, que 
vai conferir o hidrôrnetro, o relógio que marca a chegada dessa 
mercadoria canalizada - e o fato de a mercadoria ser canalizada não 
irnplica a sua descaracterização. 

Indago: ainda que coloquemos a água como indispensável, como a 
englobar esse gênero — não espécie - serviço essencial, porque vejo nele 
tarnbém apanhadas certas mercadorias, esse fato descaracteriza o que 
fornecido como mercadoria? A rneu ver, nao, Presidente. Repito que, ate 
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aqui, pelo que me consta - teria que fazer pesquisa urn pouco mais 

aprofundada -, o ICMS vem sendo cobrado em todas as contas 

apresentadas, não sendo, no caso do fornecimento de água, primazia do 

Estado do Rio de Janeiro. 

A persistir o quadro decisório, teremos como assegurado a esse 

contribuinte, ao condominio do EdifIcio Paula, a repeticão do indébito, 

presente o perIodo em que o tributo foi cobrado, corn a incidência de 

juros e correçâo rnonetária, observado, claro, o quinquênio alusivo ao 

prazo prescricional. 

Vejo que, nos precedentes levantados pelo Gabinete, existem vários 

formalizados em procedirnentos de apreciaco sumária. Refiro-me ao 

problema, muito embora as vezes nâo pareca, da cautelar no processo 

objetivo, ao do agravo regimental no agravo de instrurnento para a 

subida do extraordinário e ao do regimental, também, no recurso 

extraordinário. 
Peco vênia, Presidente, aos colegas para concluir que, no caso, tern-

se a observância pelo Estado do Rio de Janeiro, como também por outros 

estados, do disposto na Constituição Federal. 
Hugo de Brito Machado, em regirne tributário da venda de água - 

mercadoria, repito, e nâo é urn simples servico -, entende ser legItima 

essa mesma incidência e sustenta que se tern realmente urn serviço 

püblico em sentido estrito. No caso de fornecimento de água pelo Estado, 

diretarnente ou por intermédio de concessionárias, a questão está em 

saber - diz ele - se tal atividade deve ser considerada servico p6b1ico, em 

sentido estrito - e aI, ter-se-ia a incidência apenas do imposto sobre 

serviço -, ou urna atividade propriamente estatal. Relevante observar que 

a água é bern comum. Tece consideraçOes apontando que o Estado exerce 

atividade econômica de fornecimento de água, que bern poderia ser 

realizada por particulares, porque tal atividade é de relevante interesse 

coletivo. Conclui que é razoável entender-se que, no fornecimento de 

água, o que se dá é o transporte feito mediante a tubulaçáo, mas de algo 

que ressoa como mercadoria, uma mercadoria peculiar. 

Por isso, Presidente, assentando que näo houve extravasamento dos 

2 
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limites constitucionais, do figurino constitucional referente ao tributo, 
peco vênia ao relator e àqueles que o acompanharam, para prover o 
extraordinário. 

3 
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VOTO 

0 SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Senhor 

Presiderite, eu ouvi atentarnente a explicacão e o voto do eminente 

Ministro Marco Aurélio. E essa questão é uma questo extrernarnente 

palpitante, C CU votei, confesso que votei, nao so pelo brilho dos 

argurneritos do eminente Relator, mas também por urn precedente que eu 

subscrevi no mesmo sentido. 

Mas agora, refletindo sobre as ponderacöes do Ministro Marco 

Aurélio, irnaginando que não se trata de água in natura, e näo se trata de 

urn simples transporte de algo que vern de fontes naturais, mas é urna 

água tratada, a qual, no raro, é adicionado fhior, algicidas e outros 

produtos quimicos... 

0 SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO - E urn produto 

aperfeicoado. 

SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Pois é, é 

algo que se adiciona a natureza. E tendo em conta, tambérn, Senhor 

Presidente, que a água não so em nosso pals, mas em escala rnundial, 

vem se transformando nurn bern cada vez mais escasso, eu gostaria de 

exteriorizar urn pensamento em voz alta, no sentido de que, talvez, a 

tributacão sobre esse bern escasso seja urna forma de se, 

pedagogicamente, indicar urn uso mais adequado desse importante 

bern... 

0 SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO - Vossa Excelência me 

permite? Urn doutrinador, Fábio Giusto Moroli, ressalta justamente esse 

aspecto apontado por Vossa Exce!ência, ou seja, que, no caso da água, ha 

acréscimo, inclusive de outros produtos, e a cornercializaçao sob o 
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ângulo econôrnico. 

0 SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Pois não. 

0 SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - A prernissa da nossa 

jurisprudência já leva isso em conta, tanto que nós nos referirnos - ainda 

que sinteticamente, porque houve urn pedido para que fôssemos concisos 

-, ela se refere exatarnente ao pagamento desse preco püblico, rnercê de 

urn bern ser essencial a vida humana, exatarnente para atingir esse escopo 

de racionalizaçáo. Ficaria completamente contraditória a jurisprudência 

pacIfica do Supremo Tribunal Federal se entendêssemos como 
mercadoria. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Eu 
entendo. Os argurnentos de lado a Jado são muito instigantes, mas, para 

que Cu possa refletir mais urna vez - e ate hornenageando o brilho do voto 

do Ministro Marco Aurélio, a preocupacão que Sua Excelência sempre 

traz em aprofundar o debate -, you reformular o meu voto, Senhor 

Presidente, pedindo vênia ao eminente Ministro-Relator para 

acompanhar o voto do Ministro Marco Aurélio e dar provimento ao 
recurso. 
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PLENARIO 
EXTRATO DE ATA 

RECURSO EXTRAORDINARIO 607.056 
PROCED. : RIO DE JANEIRO 
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI 
RECTE. (S) 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC. (A/S) (ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RECDO. (A/S) : CONDOMINIO DO EDIFICIO PAULA 
ADV. (A/S) : LIGIA COSTA TAVARES 
INTDO. (A/S) : ASSOCIAO DAS EMPRESAS DE SANEAMENTO BASICO 
ESTADUAIS - AESBE 
ADV. (A/S) : ELIZABETH COSTA DE OLIVEIRA GOES 

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli 
(Relator), negando provimento ao recurso extraordinário, pediu 
vista dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo 
recorrente, a Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procuradora do 
Estado e, pela interessada, a Dra. Elizabeth Costa de Oliveira 
Goes. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 
01.09.2011. 

Decisào: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria e 
nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso 
extraordinário, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ricardo 
Lewandowski. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. 
Ausente, neste julgamento, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 
10.04.2013. 

Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presentes a 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar 
Mendes, Ricardo Lewandowski, Carmen Licia, Dias Toffoli, Luiz Fux, 
Rosa Weber e Teori Zavascki. 

Procurador-Geral da Rep6b1ica, Dr. Roberto Monteiro Gurgel 
Santos. 

p/ Luiz Tomimatsu 
Assessor-Chefe do Plenário 
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AçAo CIVEL ORIGINARIA 865 D1sTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 MIN. Luiz Fux 

AuT0R(A/s)(Es) 	DIsTRIT0 FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) 	: PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
REu(E)(s) 

	

	 :EMPRESA BRAsILEuIA DE CORREJOS E 
TELEGRAFOS - Ec'r 

ADv.(A/s) 

	

	 :FERNANDO HENRIQUE SILVA VIETRA E 
OuTRo(A/s) 

AcAO CIVEL ORIGINARIA. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO 

ECT. 	cARAcTERIzA4;A0 	DA 

NATUREZA PUBLICA DOS SERVIOS 

PRESTADOS PELA EMPRESA PUBLICA 

NO JULGAMENTO DA ADPF 46. 

JURISPRUDENCIA DESTA CORTE NO 

SENTIDO DE QUE A IMUNIDADE 

TRIBUTARIA RECIPROCA ALCANA 

AS 	EMPRESAS 	PUBLICAS 

PRESTADORAS DE SERVIOS 

PUBLICOS. PEDIDO DEFERIDO. 

DEcIsA0: Cuida-se de Acão CIvel Originária proposta pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telgrafos - ECT em face do Distrito Federal, na 

qual se requer a emissão de certido negativa de débitos relativos ao 

ICMS, sob a alegacao de que a autora seria alcancada pela imunidade 

tributária recIproca estabelecida no art. 150, VI, 'a', da Constituicão da 

Repüblica. A presente acäo decorre da inscrição em divida ativa da 

requerente, promovida pelo Distrito Federal, em função do nâo 

recoihimento de ICMS relativo a operacOes de circulaçao de mercadorias. 

Na origem, o Distrito Federal interpôs, perante o Tribunal Regional 

Federal da V Regiäo, agravo de instrumento contra decisão da 17 Vara 

Federal da Secao Judiciária de Brasilia que deferiu medida lirninar nos 
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autos de Ação Gautelar proposta pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT visando a obtencao de Certidão Negativa de Débitos da 

Fazenda PtThlica do Distrito Federal, afirmando-se a inexistência de 

dIvidas referentes ao recolhimento de ICMS. 
Em janeiro de 2006, invocando o que ficou decidido por este STF na 

questão de ordem da ACO 765, rd. Mm. Marco Aurélio, Pleno, Dje de 

4/9/2009, o TRF da V Regiao declinou de sua competência para este 

Tribunal. Encaminhados os autos, foi constituIda a ACO 865, também de 

minha relatoria. 

Posteriormerite, foi também ajuizada, perante aquele mesmo juIzo de 

prirneiro grau, a acào principal a qual se referia a acäo caute!ar, hoje 

consubstanciada na presente ACO. Em razão da identidade das questOes 

discutidas nas duas açöes, o Mm. Eros Grau determinou, em fevereiro de 

2007, que a ref erida ACO 865 fosse apensada aos autos da presente Ação. 

Gonsiderando a identidade de matérias, julgo conjuntamente as duas 

acOes (ACO 958 e ACO 865). 

Em a!egacöes finais, a ECT defende que "corno Empresa Pithlicn 
Federal, delegatária do servico ptthlico postal, por disposicflo legal e pela nafureza 
do serviço prest ado, está desobrigada defazer  acompanhar de docurnento fiscal as 
encornendas/objetos cncaniinhndos pela mesma". Mais a frente, requer que 

"sejarn julgados procedentes todos os pedidos propostos na peca inaugural, ou 
seja, a ernissão de certidão negativa de débitos referentcs ao ICMS ante a 
irnunidade tributéria da Requerente já declarada por esta Suprerna Corfe". 

Já o Distrito Federal sustenta a impossibilidade de extensão da 

imunidade recIproca as empresas püb!icas, postulando que "nab se pode 
reconhecer a irnunidade ô ECT pelo simplesfato de ser empresa pithlica, sob pena 
de subversão do sistc'ma constitucional-econôrnico hoje oigente". 

Em Parecer, a Procuradoria-Geral da Repüblica se manifestou no 

sentido da procedência do pedido, alegando que "confirmado que a ECT se 
submete a regime de exclusividade na prestacao dos serviços que Ihe incumbern 
em 	sit uação de privilégio, tern-se que a em presa ptthlica possui direito a 

imunidade do art. 150, VI, a, da Constituicao Federal". 
Pois bern, as alegacoes do ente requerido, já supramencionadas, se 
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colocam no sentido de que a ECT presta serviços não exciusivamente 

püblicos, mas, ao contrário, exerce verdadeiras atividades econômicas, 

pelo que n5o se aplicaria ao caso a imunidade recIproca prevista no art. 

150, VI, 'a' da Constituiçâo. Entretanto, tenho que tais alegacöes não 
merecern prosperar. 

A controvérsia sobre a natureza jurIdica e a amplitude do conceito 

dos servicos postais prestados pela ECT foi objeto de debate por este 

Suprerno Tribunal Federal no julgamento da ADPF 46, rel. para o acórdão 

Mm. Eros Grau, Pleno, Dje de 26/2/2010. Nesta ocasião, afirmou-se o 

entendimento de que o servico postal, prestado pela ECT em regime de 

exclusividade, não consubstancia atividade econômica estrita, 

constituindo modalidade de serviço pñblico. Observe-se a ementa do 
julgado: 

"ARcuIcAo DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL. EMIRESA PUBLICA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS. PRIVILEGIO DE ENTREGA DE 

CORRESPONDENCIAS. SERVIO POSTAL. CONTROVERSIA 
REFERENTE A LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 

1978. ATO NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E 

0BRIGAçOE5 CONCERNENTES AO SERVIO POSTAL. 

PREVISAO DE sANçoEs NAS HIPOTESES DE VIOLAcAO 
DO PRIVILEGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM 0 

SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAcAO DE 

AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1°, INCISO IV; 5°, 

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARAGRAFO UNICO, 

E 173 DA coNsTITuIcAo DO BRASIL. vI0LAcAO DOS 

PRINCIPIOS DA LIVRE CONCORRENCIA E LIVRE 
INICIATIVA. NAO-cARAcTEIUzAcA0. ARGuTçA0 

JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAçAO CONFORME 
A CON5TITUIcAO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA LEI N. 

6.538, QUE ESTABELECE SANçA0, SE CONFIGURADA A 

vIoLAcAo DO PRIVILEGTO POSTAL DA UNIAO. 

APLIcAcAO AS ATIVIDADES IOSTAIS DESCRITAS NO 

ARTIGO 99, DA LEI. 1. 0 serviço postal --- conjunto de 

91 
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atividades que torna possIvel o envio de correspondência, ou 

objeto postal, de um remetente para endercço final e 

determinado 	nao consubstancia atividade econômica em 

sentido estrito. Serviço postal é serviço püblico. 2. A atividade 

econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas 

espécies, o servico püblico e a atividade econômica em sentido 

estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, 

empreendida por agentes econômicos privados. A 

exciusividade da prestacão dos serviços püblicos é expressão de 

uma situacão de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos 

entre si; nao se os deve confundir no âmbito da linguagem 

jurIdica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituicão do 

Brasil confere a União, em caráter exclusivo, a explorac5o do 

servico postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. 

O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, empresa pñblica, entidade da Administraço 

Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de marco 

de 1.969. 5. E irnprescindIvel distinguirmos o regime de 

privilegio, que diz corn a prestacão dos serviços piblicos, do 

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploracão 

de atividade econôrnica em sentido estrito é empreendida pelo 

Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve 

atuar em regime de exciusividade na prestacão dos serviços que 

lhe incumbern em situacão de privilegio, o privilégio postal. 7. 

Os regimes jurIdicos sob os quais em regra são prestados os 

serviços pñblicos importam em que essa atividade seja 

desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da 

exclusividade. 8. Arguição de descumprirnento de preceito 

fundamental julgada improcedente por maioria. 0 Tribunal deu 

interpretacao conforme a Constituição ao artigo 42 da Lei n. 

6.538 para restringir a sua aplicacão as atividades postais 

descritas no artigo 90  desse ato normativo". 

Configurada a natureza do servico püblico do servico postal, o qual 

abrange o conjunto de atividades que torna possIvel o envio de 

III  
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correspondência, ou objeto postal, de urn remetente para urn destinatário 

localizado em endereço final e determinado, tenho que é de incidir, in 

casu, a irnunidade recIproca instituIda no texto constitucional em seu art. 

150, VI 'a', dispositivo assirn redigido: 

"Art. 150. Scm prejuIzo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado a União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos MunicIpios: 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros"; 

Destaco, ainda, o entendirnento firmado pelo STF no julgarnento do 

RE 601.392, redator do acórdo Mm. Gilmar Mendes, Pleno, Dje de 

5/6/2013, dotado de repercussão geral, no qual esta Corte deu provimento 

ao recurso, reformando acórdão que afirmava ser IIcita a cobranca de ISS 

relativarnente a serviços prestados pela ECT e não abarcados pelo 

rnonopólio concedido pela União. 0 acórdão desse julgado restou assim 

ementado: 

"Recurso extraordinário corn repercussão geral. 2. 
Irnunidade recIproca. Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tratarnento normativo, 
entre empresas püblicas prestadoras de serviço püblico e 
empresas piliblicas exploradoras de atividade. Precedentes. 4. 
ExcrcIcio sirnultâneo de atividades em regime de exciusividade 
e em concorrência corn a iniciativa privada. lrrelevância. 
Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da 
imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituicão 
Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Por firn, observe-se que este Tribunal já enfrentou questâo bastante 

semeihante quando do julgamento da ACO 1.095 MC-AgR, rd. Mm. 

Gilmar Mendes, Pleno, Dje de 2/5/2008. Na oportunidade, discutia-se 

5 
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tambérn a cobranca pelo Estado de Goiás de ICMS sobre o serviço de 

transporte de encornendas realizadas pela ECT, restando assentado que a 

imunidade recIproca seria aplicável também a referida empresa. Veja-se a 

ementa do referido julgado: 

"Agravo Regimental em Acão CIvel Originária. 2. Decisão 
que deferiu o pedido de tutela antecipada, nos termos do RE 
407.099-5/RS, 2a Turma, Rd. Min. Carlos Velloso, DJ 6.8.2004. 3. 
Suspensão da exigibilidade da cobranca de ICMS sobre o 
serviço de transporte de encomendas realizado pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 4. Este Tribunal possui 
firme entendimento no sentido de que a imunidade recIproca, 
prevista no art. 150, VI, a', da CF, estende-se a ECT (ACO-AgRg 

765-1IRJ, Relator para o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 
informativo STF n° 443). 5. A controvérsia sobre a natureza 
jurIdica e a amplitude do conceito dos servicos postais 
prestados pela ECT está em debate na ADPF n. 46. 6. Agravo 
Regimental desprovido". 

Tal entendimento, alias, é de ampla e pacIfica aplicacão por esta 

Corte desde o julgamento do RE 407.099, rel. Mm. Carlos Velloso, 

Segunda Turma, DJ de 6/8/2004, firmando-se a tese de que a ECT é 

empresa piiblica prestadora de servico püblico, motivo pelo qual seria 

abrangida pela imunidade tributária recIproca, prevista no art. 150, VI, 'a' 

da Constituicâo da Repi.ib1ica. Corno exemplos da aplicacäo deste 

entendimento, cito ainda a ACO 789, rel. para o acórdão Min. Dias Toffoli, 

Pleno, Die de 15/10/2010; o RE 601.392, rel. para o acórdão Min. Gilmar 

Mendes, Pleno, DJe de 5/6/2013 e o Al n° 690.242-AgR, rel. Mm. Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, DJe de 17/4/2009. 

Ex posit is, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil 

c/c art. 21, §1 e art. 205, ambos do Regirnento Interno do STF, dou 

provimento a presente acão para determinar ao Distrito Federal que 

emita as certidöes negativas requeridas pela entidade autora. 

Ni 
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Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, na forma da 

lei, e em honorários advocatIcios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da causa. 

Por fim, replique-se a presente decisâo nos autos da ACO 865. 
Publique-se. mt. 

Brasilia, 11 de novembro de 2014. 

Ministro Luiz Fux 

Relator 
Documento assinado digitalniente 
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MlNsTEIuo PULLIco FEUEKAL 
Procuradoria-Geral da RcpiThlica 

Na902/2016 - ASJCIV/SAJ/PGR 

Aço CIvel Originária 2149 - DF 
Relator: 	Ministro Luiz Fux 
Autor: 	Companhia de Gesto dos Recursos HIdricos do 

Ceará- Cogerh 
Réu: 	Uniiio 

AcAO CIVEL ORIGINARIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. GESTAO HIDRICA. PRESTAcAO DE SERVIO 
PU13LICO TIPICO. IMUNIDADE TREBUTARIA RECIPROCA. 

I - 0 elernento fático que permite a avaliacão da conces-
so ou nio da irnunidade tributária recIproca a ente estatal 
é a exciusividade na prestação de serviços püblicos. 

2 - I)eve-se reconhecer a entidade que se presta a adminis-
trar os recursos hidricos regionais, que são, notadamente, 
bern piblicos estaduais, corno estabelecido no art. 26 do 
texto constitucional, as caracteristicas próprias de serviço 
püblico. 

3 - Parecer pela procedência do pedido da autora. 

Trata-se de acão civel originária proposta pela Coinpanhia 

de Gesrão dos Recurso HIdricos do Estado do Ceari - Cogerh 

em face da União corn o propósito ver declirada pelo Suprerno 

Tribunal Federal a irnunidade tributária reciproca sobre os iinpos-

tos federais incidentes sobre bens, rendas e serviços. 

A perição inicial informa que a autora é sociedade de econo- 

mia mista estadual, criada pela Lei Estadual 12.217/93, e tern 
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como funçio "gerenciar os recursos hidricos constantes dos cor-

pos d'âgua superficiais e subterráneos do Estado do Ceará, forne-

cendo água bruta para todo o Estado", o que corresponde a todo 

"o complexo de reservatórios de água do Estado do Ceari, que 

atualmente conta corn mais de 130 açudes páblicos, 320 quilôrne-

tiDs de canais, 300 quilômetros de adutoras, 2500 quilórnetros de 

leitos de rios perenizados e 16 estaçôes de boinbearnento, garan-

tindo corn isso o abastecirnento humano, industrial e agropastorial 

em todo o Estado do CeanV'. 

Ainda que sob o formato juridico de nina sociedade de eco-

nornia inista, defende a re1evncia, o carter páblico e a exclu.sivi-

dade do serviço por cia desenvolvido, na linha do que 

estabelecido pelo art. 23, XI, da Constituição Federal acerca da 

cornpetência comurn de todos os entes federados para registrar e 

fiscalizar as ConceSsoes de exploracão de recursos hIdricos nos res-

pectivos territórios. 

Em acréscimo, alirma que o desenipenho de suas funcôes 

concretiza urn dos instrurnentos criados pelos sistemas nacional e 

estadual de gestão de recursos hIdricos, normatizados, respectiva-

mente, pela Lei Federal 9.433/97 e Lei Estadual 14.844/2010. 

Diante desse panorama, a requerente busca o reconheci-

mento da irnunidade tributária reciproca e, por urn, a exoneracão 

dos impostos federais incidentes sobre o patrimônio, a renda e os 

serviços prestados. E, para tanto, socorre-se da jurisprudência do 

Suprerno Tribunal Federal que, concedendo o flivor constitucional 

2 
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a empreendimentos de porte econômico con.sideráve, dâ contor-

nos menos rigorosos a vedaçio dc pagamento de contraprestacão 

ou tarifas pelos usuários e ainda alude a concentracão de todas as 

receitas na m.anutençiIo da infraestrutura hIdrica estadual. 

Em deciso interlocutória, o Ministro Luiz Fax indeferiu o 

requerirnento de tutela antecipada pela ausência da fumaca do 

born direito e do perigo de demora da prestacão jurisdicional. Na 

niesma oportunidade, ordenou a citaco cia t..Jniao e a intimaçao 

do Ministério PCibIico Federal para emisso de parecer. 

A União apresentou contestaço e fixou as seguintes premis-

sas de defesa: i) a inconstitucionalidade da concessão da irnuni-

dade tributaria reciproca a sociedade de economia mista ante a 

vedaçao da SCirnula 76 do STF', cujo entendirnento fora extraIdo 

do art. 31 da Constituicio Federal de 1946, que regulava da 

inesma forma a matéria; (ii) a natureza privada da sociedade de 

economia inista nio permite o gozo de beneficio atribulvel a em-

presa pi:iblica, notadamente quando atue exciusivarnente na exe-

cucio de serviços pñblicos inonopolizados, corno a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT); (iii) torna-se inaceitável 

o fato de acionistas privados se beneficiarem do favor constltucio-

nal, tipico de entes propriamente estatais; (iv) sendo a irnunidade 

tributria reciproca essencialmente subjetiva 110 tocante ao ente 

estaral, torna-se desnecessrio aver iguar se hi de fato prestacio de 

serviço pCiblico ou exercIcio de atividade empresarial; (v) a transi- 

1 As sociedades de economia mista não estão protegidas pela iinunidade fis-
cal do art. 31 V, "a", Consritui0o Federal. 

3 
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toriedade da concentraço do capital acionirio nas niãos do Es-

tado nâo qualifica a autora ao beneflcio alniejado; (vi) a pendência 

de julgamento dos RREE 600867 (Tema 508: Iniunidade tributá-

na recIproca para sociedade de economia mista coin participacão 

acionária negociada em bolsa de valores) e 594015 (Teina 385: 

Reconhecimento de imunidade tributtria reciproca a sociedade 

de econornia mista ocupante de bern püblico), evidenciando a 

controvérsia quanto i concessao irrestrita da vantagem; (vii) o jul-

gamento dos embargos de declaraço no Recurso Extraordinrio 

580264 deu ensejo a quc o Supremo Tribunal Federal se pronun-

ciasse pela extenso da irnunidade tributria recIproca aqUela enti-

dade que personifIque inteiramente o Estado c aWe na realização 

de serviço pñblico tIpico, manifestando-se na figura estatal, ainda 

que,juridicamente, seja entidade descentralizada e, por fini, (viii) a 

inadequaçiio da autora ao regime tributário inais favorve1, por-

quanto ha cobrança de tarifa pelo serviçode distribuiçao de agua 

e o eventual saldo positivo resultante dessa receita poderia ser re-

vertido aos seus acionistas. 

Ordenada a vista Procuradoria-Geral da RepCiblica para 

eniissio de peça técnica, o órgiio ministerial, por rneio do Parecer 

4153/2014-ASJCIV/SAJ/PGR, houve por bern pleitear a conti-

nuaçäo da fase postulatória, corn a intinlação da autora para a 

apresentacao de replica, e a realizaço da fase instrutória para, a 

partir dal, manifestar-se acerca das teses discutidas nos autos. 

4 
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Apresentada replica pela autora, rejeitada a prelinunar de in-

tempestividade da contestacio e reconhecida a desnecessidade de 

producão de outras provas, o Ministro Relator saneou o feito e 

ordenou a intimação das partes para apresentarem razôes finais e 

do Procurador-Geral da Rep(iblica para confeccäo de parecer. 

Juntadas as razôes finais das partes, vieram os autos i Procu-

radoria-Geral da Repi.Thlica. 

Con fortne salientado no parecer ministerial já citado, corn-

petente C o Supremo Tribunal Federal para o julgainento da con-

trovérsia entre entidade descentralizada estadual e a União, 

satisfazendo a prescriço do art. 102, 1, f, da Constiwiçio Federal2, 

uma vez que esse potencial conflito intrafederativo C apto a gerar 

desequilibrios no particular modelo constitucional brasileiro de 

federalisino. 

Nio C outm 0 posicionarnento da Suprema Corte em caso 

análogo ao presente: 

CoNsTlmctoN. COMI'ETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AcAo CIVEL ORJGINARIA. ART. 102, 1, "s", DA CoNsi-rnilcAo Do 

13RASIL. EMPRESA B"simpA DE Cotuwos E TELEC;R.AFOS - 

EI3CT. EMPILE.SA  I10fl3ucA. PI.€srAcAo DE siwico POSTAL E 

CORREIO AEREO NAC.LONAL. SERVICO t'rnuco. ART. 21, X, DA 

CONSTITUICAO DO BRASIL. 

l.A prestação do scrviço postal consubstancia serviço pl-
blico [art. 175 da CB/88].A Empresa Brasileira de Correios 

2 Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda 
da Constituicão, cabendo-ihe: I - processar c julgar, originariamente: [ ... ] 
0 as causas e Os confhtos entre a Unio e Os Estados, a Unio e o Distrito 
Federal, ou entre uns e ourros, inclusive as respectivas entidades da admi-
nistração indirera; [...] 

5 
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c Telégrafbs é urna crnprcsa páhlica, entidade da Administra-
ção Indireta da Unio, corno tal tendo sido criada pelo dc-
crcto-lei n 509, de 10 de niarço de 1969. 2. 0 Plcno do 
Supremo Tribunal Federal declarou, quando do julgarncnto 
do RE 220.906, Relator o Ministro MAURICIO COR-
REA, l)J 14.11.2002, i vista do disposto no artigo 6o do 
decreto-lei n2  509/69, que a Enipresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos é "pessoa  juridica equiparada i Fazcnda Pciblica, 
que explora serviço de competéncia da Uniao (CF, artigo 
21, X)". 3. inipossibilidade de tributacão de bens püblicos 
federais por Estado-membro, em razâo da garantia constitu-
cional de imunidade recIproca. 4. 0 fato jurIdico que deu 
ensejo a causa é a tributaço de bein piblico federal.A imu-
nidade rcciproca, por sua vez, assenta-se basicamente no 
principio da Fedcracão. Configurado conflito federativo en-
tre empresa páblica que presta servico püblico de compe-
téncia da União e Estado-membro, é competente o 
Suprerno Tribunal Federal para o julgamento da açiio cfvcl 
originária, nos ternios do disposto no artigo 102, I, "f", da 
Constituicão. 5. Quest5o de ordeni que se resolve pelo re-
conhecimento da competéncia do Supremo Tribunal Fede-
ral para julgamenco da ação. 
(ACO 765 QO, Relator Mm, MARCO AURELIO, Relator p1 
Acórdiio Miii. Ei.os Giu, Tribunal Pleno, DJe.21 I de 6 
nov. 2008) 

Instalada a competência da Suprema Corte, conclui-se pela 

procedência do pedido da autora. 

A cicada sociedade de econoinia inista foi criada pela Lei Es-

tadual 12.2 17/93, que deferin entidade as seguintes ftinçöes: 

Art. 2. A COGERH tcr.I por finalidade gerenciar a oferta 
dos rccursos hIciricos constarites dos corpos d'gua superfici-
ais c subterrneos de dominio do Estado, visando a equacio-
nar as questôcs referentes ao seu aprovcitaniento C controle, 
operando, para tanto, dirctarnentc ou por subsidiária ou 
ainda por pessoa juridica de dircito privado, niediante con-
trato, realizado sob forma rcinunerada, objctivando: 

6 
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I - desenvolver estudos visando a quantificar as disponibili-
dades e dernandas das iguas para niCiltiplos fins; 
U - itnplantar urn sisterna de inforrnaçôes sobre recursos hI-
dricos, através da coleta de dados, estatistica e cadastro de 
usos da agua visando a subsidiar as toinadas de decisôes; 
Ill - desenvolver acôes no sentido de subsidiar o aperfeicoa-
mento do suporte legal ao exercicio da gesto das águas, 
consubstanciado na Lei no ii .996, de 24 de juiho de 1992; 
IV - desenvolver açôes que preservern a qualidade das águas, 
de acordo corn os padröes requeridos para usos mCikiplos; 
V - desenvolver acôes para que a Gestiio dos Recursos Hi-
dricos seja descentralizada, participativa e integrada em rela-
çio aos dernais recursos natur.us; 
VI - adotar a bacia hidrográfIca como base e considerar a 
ciclo hidrológico, cm todas as suas fases; 
VII - realizar outras atividades que, direta ou indiretamente, 
explicita ou implicitarnente, digam respeito aos seus objeti-
vos- 

Diante de urna leitura contextualizada pela Constituiço Fe-

deral, nio é possivel recusar a entidade qile se presta a administrar 

Os recursos hIdricos regionais, que sio, notadamente, bern püblicos 

estaduais, corno estabelecido no art. 26 do texto constitucional, as 

caracteristicas próprias de serviço püblico. 

Nio se desconhece que a locuçâo 'serviço pliblicot reser-

vartm-se inümeras acepcôes juridicas, umas mais expandidas e ou-

tras niais restritivas. Sabe-se, contudo, que a aplicacao desse termo 

para designar determinada funço propriamente estatal depende 

essencialmente da forma de Estado, variável no tempo e no es-

paco, e da essencialidade da incumbência atribu Ida aos orgaos es-

tatais. 

7 
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Pela evidente reIev,icia, o tema ligado a gestão ou gerencia-

mento de recursos hidricos é recorrente nos asentos constitucio-

nais, podendo ser observadas: (i) a competéncia da Uniio pam 

instituição de sistema nacional de administraç3o de recursos hidri-

cos e definiçâo de outorga de direito de uso (art. 21, XIX); (ii) a 

competéncia comuni dos elites federados para registrar, acompa-

nhar e fiscalizar as concessôes de direito de pesquisa e exploracâo 

de recursos hidricos em seus correspondentes territórios (art. 23, 

Xl); (iii) a cornpetência exciusiva do Congresso Nacional pam au-

torizar o apmveitamento de recursos hidricos em terras indIgenas 

(art. 49, XVI), entre outras regulaçöes mais genéricas'. 

Por sua vez, a doutrina oferece alguns predicados que perini-

tern afirmar corn certa preciso se dada atividade merece ser de-. 

noininada de serviço p6b1ico. 0 primeiro deles é ø oferecirnento 

de determinada utilidade ou comodidade I coletividade. A urn so 

tempo, esse quesito está a evidenciar a indispensabilidade do bern 

fornecido e, concomitantemente, da sua efetiva prestacão pelos or-

gãos püblicos, identificando urna obrigaçio clara e incontornável 

e os respectivos obrigados. A segunda caracterIstica é o regime ju-

rIdico estritamente de direito p(blico, "consagrador de prerrogati-

vas de suprernacia e de restriçôes especiais - instituldo em flivor 

3 Tais norinas constitucionais reverberaram suas orientaçôes na Lei Federal 
9.433/97, que instituiu o sisterna nacional de gerenciarncnto de recursos 
hidricos, e na Lei Estadual 14.844/2010, que articulou a poiltica estadual 
de recursos hidricos. 
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dos interesses definidos como piThlicos no sisterna normativo", 

como bern assinala Celso Antonio Bandeira de Mello4. 

Diante desse quadro norinativo e da importancia do gerenci-

arnento de águas em território assolado pela carência desse re-

curso, evidenciando a indispensve1 participacão do ente estadual 

nesse mister, a distribuição hidrica faz parte do rol de responsabili-

dades estatais e deve ser incluida na lista de services p6b1icos tipi-

cos, mormente quando a faka de sua prestaç5o puder dar causa a 

ináineras violaçôes a direitos fundarnentais, tal como a vida, a 

saüde e a urn iieio ambiente ecologicarnente equilibrado. 

Ademais, o fato de a autora ser sociedade de economia mista 

no é causa suticiente para obstar a concesso do beneficio tribu-

tário, urna vez que a lógica inerente ao sistenla tributário é a de 

não permitir benesses a pessoas jurIdicas que, ostensivainente, pra-

ticarn atividades pnprias de empresa e que, em sua essência, per-

seguem o lucro. 

Portanto, a despeito do formato jurIdico conferido ao ente 

piThlico, o elemento fático que pernute a avaliação da concessäo 

ou no da imunidade tributaria recIproca é a exciusividade na 

prestação de serviços pCthlicos. 0 Supremo Tribunal Federal, por 

sua vez, já sufragou esse entendimento em inümeras oportunida-

des: 

1)uuwro CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. IPTU. IMuNIa'uE. ART. 

150, VI, H A"  DA CoNsrrruIcAo FEnP.AL. Socim.et DE 

4 Curso de Direito Administrativo. 191  ed. revista e atualizada, Maiheiros, 
2005,p. 632. 
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ECONOM1A MISTA. SERvIcO PUBLICO DE T14.ANSMISSAO DE ENERGIA 

ELETPJCA. PRECEDENTES. CONSONANCIA 11& DECISAO RECORRIDA 

COM A JURISPRUDENCIA CIUSTALIZADA NO SLJPREMO TIUI3UNAL 

FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINAIUO QUE NAO MER.ECE 

TRANStT0. AcOtwAo RECORI1JDO PUBLICADO EM 11.6.2014. 

1. 0 entendimento adotado na decisio agravada reflete a ju-
risprudência finniada no iimbito deste Supremo Tribunal Fe-
deral, no sentido de que a imunidade tributâria prevista na 
ailnea "a" do art. 150, VI, da Constituiço Federal alcança a 
sociedade de econoniia niista prestadora de servico piblico 
essencial, scm carIter concorrencial. 2. As razôes do agravo 
regimental não se mostram aptas a infirniar Os fundanientos 
quc lastrearam a dccisão agravada. 3. Agravo regimental co-
nhecido c no provido. 

(RE 918704 AgR, Relatora Miii. ROSA WriiER, Primeira 
Turma, DJe.247 de 7 dcz. 2015) 

Por outro lado, possuir acionistas privados não aparenta cons-

tituir empecilbo â concessao da imunidade tributária, sobretudo 

no caso da autora. 

Primeiramente, não ha registro de distribuiçio de dividendos 

on lucros aos mencionados acionistas e a inodalidade de sociedade 

5 Na mesina Jinha: ACO 146() AgR, Relator Min. Diis Torrou, Tribunal 
Pleno; ARE 861545 AgR, Relator Mm. ROBERTO BARROSO, Prirneira 
Turma, ACO 879, Relator Miii. M.co Aua.ELIo, Relator(a) p1 Acóniäo 
Miii. ROBEPJO BAIUwso,Tribunal Pleno: ARE 76300() AgR, Relator Miii. 
Rornnro BAtutoso,, Primeira Turma; ARE 816120 AgR, Relator Mm. 
RICARDO LEwANnowsxi, Segunda Turma; Al 712802 AgR-ED-ED, Rela-
tora Mm. CAIMEN LJciA, Primeira Turma; RE 749006 AgR, Relator Miii. 
Lutz Fux, Primeira Turma; RE 601392, Relator Miii. JOAQUIM I3ARBOSA, 

Relator(a) p/ Acórdão Miii. Giu. Mns,Tribuna1 Pleno; RE 462704 
AgR, Relator Miii. Lutz Fox, Primeira Tunnia; Al 558682 AgR, Relator 
Miii. J0AQUIM BARBOSA, Segunda Turma; RE 631309 AgR. Relator Miii. 

Aiis Ban-no, Segunda Turma; RE 265749 ED-ED, Relator Mm. Caso 
VE Maw, Segunda Turuna; Al 351888 AgR, Relator Miii. Caso DE 

Maw, Segunda Turma;Al 551556 AgR, Relator Min.J0AQUIM BARBOSA, 

Segunda Turuna: RE 580264, Relator Miii. J0AQUIM BIuUiosA. Relator(a) 
p/ Acórdão Miii. Ans J3uurro,Tribunal I'leno, entre outros. 
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annima é fechada, não havendo a disponibilizacao de titulos em 

bolsas de açôes ou mercados de ba1cio. 

Outro ponto digno de nota é a alegada transitoriedade do 
U. capital acionário nas mãos do Estado. Se, de urn lado, essa afirma CU  - 

çãø é verdadeira para as sociedades de econornia mista, por outio, 

nada impede a converso do formato jurIdico da empresa püblica 

no curso da fhiição da imunidade tributIria, de modo a, alterando 

sua finalidade pCiblica, permitir o desempenho de atividades tIpi-

cas do setor privado. 

Portanto, diversamente do que defendido pela União, esse 

beneficic tributário deve incidir enquanto a prestação de serviços 

páblicos persistir, já que são essencialmente complementares. Se, 

porventura, o objeto social dessa sociedade for alterado para pre-

ver a intervenção econôrnica no setor, por óbvio, o beneficio deve 

ser imediatamente retirado. 

Portanto, a concessâo da imunidade tributria liga-se mais 

fortemente a consecução do objeto social da pessoa jurIdica e a 

eventual distribuicão de lucros. Deter açôes de sociedade an6nima 

que não distribui dividendos aos seus acionistas não deve ser cri-

tério relevante para a aferição da concessilo do favor constitucio-

nal. 

Por fim, a vedacão da cobrança de tarifas dos usuários dos 

serviços prestados pela autora para a fruição da imunidade tributi-

na, nos molcles do § 32 do art. 150 da Constituiço Federal, deve 

11 
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ser vista corn moderaçôes, tendo em conta o alto custo dos servi-

ços prestados em niassa pelo Estado. 

SensIvel a essa aparente antinornia, a Suprema Corte resolveu 

pela viabilidade de concessão da benesse tributria independente.-

mente de cobranca de tarift como contraprestaco, conio ressal-

tado no seguinte julgado: 

Acivo REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAOI&DINAIUO COM 

AGRAVO. TRIUtJTARIO. IMUNIDADE. ART. 150, VI, A, DA CE 

PATRIMONIO, RENDA ou svicos. AT1VU.&DES IMANENTES AC) 

ESTADO. EXECUçAO POP. SOCIEDADE DE EC;ONOMIA MISTA OU 
EMI'RESAS PUULICAS. COBRANcA DE TARIFAS COMO 

c0NTRAPREsTAcA0. A1JRANGENCIA. AmNuIMEr4T0 IMS CONDIcOES 

INDICADAS No RE 253.472/SP MATEIUA INFRACONSTITUCIONAL 

E DE PROVAS. EVENTUAL OFENSA SEPiA INDIRETA. SUMULA 279 DO 

STE AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PKDVIMENTO. 

I - Esta Corte já fixou entendiinento no sentido de que a 
irnunidade prevista no art. 150, VJ, a da Constuiço se 
aplica ao patrirnnio, renda ou serviços inerentes ao desern-
penho dc atividades irnanentes ao Estado, ainda que sejam 
executadas por sociedades de economia mista ou enipresas 
püblicas e iridependenternente da cobranca por elas de tan-
fas corno contraprestaço. II - Para se chegar a concluso 
contrária 5 adotada pelo acórdão rccorrido, quanto ao 
preenchimcnto das condicôes indicadas no julgamento do 
RE 253.472/SP e quanto i titulanidade do bern abarcado 
pela imunidade, faz-se neccssário 0 cxame do conjunto f-
tico-probatório dos autos, bern corno a análise de norinas 
infraconstitucionais, o que inviabiliza 0 extraordinário corn 
base iia Srnula 279 do STF ou porque a afronta a Consti-
tuicio, Sc ocorrente, seria indireta. 111 —Agravo regimental a 
que se nega provnncnto. 

(ARE 816120 AgR, Relator Mm. RicAiwo LEwAwnowsxI, 
DJe-162 de 21 -08-2014 PUBLIC 22-08-2014) 

12 
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Por tudo o que fol consignado nos autos, deve prevalecer o 

direito da sociedade de economia mista prestadora de serviços pCi-

blicos a irnunidade tributária reciproca. 

Ante o exposto, opina a Procuradoria-Geral cia Repb1ica 

pela procedência do pedido cia autora. 

BrasIlia (DF), 22 de fevereiro de 2016. 

Rodnçp Janot Monteim de Barms 
Procurador-Geral cia Repüblica 

JCCR/UASJ 
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4 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUN10 A AGENdA NACIONAL DE AGUAS 

Setor Policial, Area 5, Quadra 3, Bloco "B", "L" e "M" - CEP 70.610-200 - Brasilia-DF 
Tel: (61) 2109-5448 - Fax: (61) 2109-5265 -e-mail: procuradoria@ana.gov.br  

Parecer no 175/201 6/PF-ANA/PGF/AGU 
Documento no 00000.032687/2016-18 
Refer6ncia: 00000.031 597/2016-18 

Consulta acerca condicão tributária da CODEVASF - 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaiba. Recomendaçao de 
submissão da consulta ao Orgao juridico competente 
da referida empresa püblica. 

Trata-se de docurnento encaminhado a esta Procuradoria Federal junto a Agencia Nacional 
de Aguas para pronunciamento acerca de consulta formulada pela Superintendência de Regulacão 
acerca da condição tributária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnalba - CODEVASF, indagando se a referida empresa pUblica goza da imunidade tributária reciproca 
de que trata o art. 150, VI, "a", da Constituicão Federal. 

Preliminarmente, cumpre esciarecer que esta Procuradoria Federal, órgão juridico vinculado 
a Advocacia —Geral da União, tern competência constitucional delineada pelo art. 131 da Constituiçao 
Federal, para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses da União, cabendo-Ihe as atividades de 
consultoria e assessoramento juridico do Poder Executivo Federal. As competéncias desta Procuradoria 
Federal, nos termos do art. 14 da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, são adstritas a defesa judicial e 
atividades de consultivo juridico afeto as questaes desta Agencia Nacional de Aguas. 

Desta forma, não cabe a esta Procuradoria Federal responder consulta formulada acerca da 
condiçao juridica de terceiros estranhos a esta autarquia federal, ainda mais em se tratando de consulta 
em tese, afeta a extensão ou não de entendimento jurisprudencial em favor de empresa püblica, tal como 
é a CODEVASF, que tern estrutura de assessoramento juridico prôprio. 

Os precedentes jurisprudenciais invocados na consulta formulada foram produzidos em 
acOes especIficas, ajuizadas em cada caso concreto, so tendo efeito inter partes. Eventual interesse da 
CODEVASF em ver reconhecida sua imunidade tributária reciproca para afastar a incidência de ICMS 
depende de provocação daquela empresa püblica perante o respectivo Estado/Distrito Federal em que 
se realiza tal exacão tributária. 

Caso a CODESVASF não se satisfaca corn a resposta apresentada pelo fisco estadual, em 
respeito ao art. 50, XXXV, da Constituiçao Federal, resta aquela empresa püblica buscar o Poder 
Judiciário para a tutela dos seus interesses. A formulacão da tese jurIdica de imunidade tributária 
reciproca em favor da CODESVASF pode ate ser favorecida a partir da invocação dos precedentes 
jurisprudenciais apresentados na consulta formulada, mas caberá ao fisco estadual ou ao Poder 
Judiciário acolher ou não tal argumentacão. 

Por todo o exposto, recomendo que a area técnica consulente formule a consulta 
diretamente ao Orgão juridico competente da CODEVASF (entidade da Administraçao Indireta Federal 
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dotada de personalidade juridica prOpria), corn a apresentacao dos rnotivos que lastreiam o interesse 
institucional desta Agéncia no deslinde da controvérsia. 

7. 	Caso a area técnica consulente pretenda uma manifestacao formal da Advocacia-Geral da 
União sobre o terna, recornendo a forrnulaçâo da consulta a Consultoria JurIdica do Ministério da 
lntegraçao Nacional, pasta ministerial a que se encontra vinculada a CODEVASF. 

E o Parecer. 

BrasIlia, 9 de junho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO AILTON DA SILVA QUEIROZ JUNIOR 

Procurador Federal 

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. COOIGO DE VERIFICAçAO: E7B50529. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO A AGENdA NACIONAL DE AGuAs 

Despacho n° 48/201 6/PF-ANA/PG F/AGU 
Documento n° 00000.032800/2016-65 

Em 9 de junho de 2016. 

Sr. Superintendente de Regulaçao, 
Referéncia: Documento n° 00000.032687/2016-18 

Aprovo o Parecer n° 175/2016/PF-ANA/PGFIAGU, Doc. Proton no 032687/2016, 
acrescentando que os argumentos trazidos a baila pela area técnica parecem, em um juizo perfunctório, 
bastante razoâveis, o que levaria a reconhecer a imunidade tributária. Todavia, por falta de competência 
legal, bern como em consonância com o papel da Agéncia Nacional de Aguas na presente situação de 
Orgäo regulador, não nos compete manifestar-se em açoes de cunho e interesse exclusivo de terceiro, 
sob pena, inclusive, de caracterização, de algum favorecirnento administrativo. 

Assim, requer que a presente manifestaçao seja dada conhecimento, corn o subsequente 
encaminhamento a Codevasf ou Ministério da Integração Nacional. 

(assinado eletronicamente) 
EMILIANO RIBEIRO DE SOUZA 

Procurador-Chefe junto a Agencia Nacional de Aguas 

AGNCIA NACONAL DE AGUAS 


